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Nota Técnica n° 16/201 4/SUM

Documento n°: 00000.015648/2014-94

Em 07 de maio de 2014.

Ao Senhor Superintendente de Usos Múltiplos e Eventos Críticos

Assunto: PROGESTÃO (Estado do RJ) - Certificação da Meta de Cooperação Federativa 1.4:
Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos - Período 2.

Ref.: Processo n° 0981/2013

INTRODUÇÃO

1. O Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas -
PROGESTAO, composto por 5 Metas de Cooperação Federativa e outras 5 de Fortalecimento da
Gestão Estadual, foi regulamentado pela Resolução ANA n° 379, de 21 de março de 2013, e tem
seus procedimentos para acompanhamento e certificação de metas estabelecidos pela Resolução
ANA n° 1485, de 16 de dezembro de 2013.

2. De acordo com a Resolução n° 379/ 2013, "o Programa de Consolidação do Pacto
Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTAO será desenvolvido pela Agência Nacional de
Águas - ANA em apoio aos Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos -
SEGREHs que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos SINGREH,
visando:

1 - promover a efetiva articulação entre os processos de gestão das águas e de
regulação dos seus usos, conduzidos nas esferas nacional e estadual; e

II - fortalecer o modelo brasileiro de governança das águas, integrado,
descentralizado e Participativo ".

3. Esta Nota Técnica visa analisar e certificar parte da Meta de Cooperação
Federativa 1.4 - Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos, sob responsabilidade das
Superintendências de Usos Múltiplos e Eventos Críticos - SUM e de Gestão da Rede
Hidrometeorológica - SGH.

4. A parte analisada neste documento se refere à "Elaboração de manual operativo da
Sala de Situação, quando houver, com conteúdo mínimo compatível com o padrão a ser fornecido
pela ANA, até o término do segundo período de certificação ".

ANÁLISE E CERTIFICAÇÃO DA META

5. Em 17 de dezembro de 2013, foi assinado o Contrato n° 092/2013/ANA -
PROGESTAO, entre a Agência Nacional de Aguas - ANA, o Instituto Estadual do Ambiente -
11'IEA e o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERHI! RJ, como interveniente, e, em 31 de



março de 2014, foi encaminhado à ANA o Relatório PROGESTÃO 2013, contendo a comprovação
do cumprimento das 5 metas de cooperação federativa.

6. Para análise da Meta de Cooperação Federativa 1.4 - Prevenção de Eventos
Hidrológicos Críticos, mais especificamente da parte relativa à Elaboração do Manual
Operativo da Sala de Situação, foi estabelecida pela SUM, com base no documento padrão
fornecido - Manual de Operação da Sala de Situação da ANA e para apoio aos Estados, uma tabela
contendo os requisitos mínimos a serem apresentados nos Manuais de Operação das Salas de
Situação Estaduais, que segue abaixo:

Requisitos

DESCRIÇÃO	
Mínimo   Adicional Apresentado

desejável pelo Estado

1 - Terminologia Técnica 	 x	 x
2 - Simbologia Básica 	 x	 x
3 - Introdução 	 x	 x
4 - Objetivos da Sala de Situação 	 x 	 x
5 - Organização do Estado para a gestão da 	

x	 xSala de Situação

6 - Procedimentos Operacionais

6.1 - Regiões/Bacias prioritárias (distribuição 	
x	 xespacial dos eventos críticos)

6.2 - Climatologia da precipitação no Estado 	 x
6.3 - Critérios para avaliação da situação de 	

xrios e reservatórios (quando pertinente)

6.4 - Principais estações do monitoramento
hidrometeorológico (rede de alerta) 	 X	 X

6.5 - Principais reservatórios monitorados
(quando pertinente)	 x

6.6 - Protocolo de ação em caso de eventos
críticos ou problemas operacionais nas 	 x	 x
estações
6.7 - Protocolo de ação em caso de eventos
críticos ou descumprimento de regra 	 x
operacional
7 - Produtos/ações da Sala de Situação 	 x 	 x
8 - Sistemas de Informação Básicos 	 x	 x

7. Analisando-se o Manual apresentado pelo Estado, integrante do Relatório
PROGESTAO 2013 (constante do processo em epígrafe), foi preenchida a terceira coluna de
requisitos da tabela supracitada, sendo possível constatar que o mesmo apresenta 4 requisitos
mínimos atendidos, faltando, parcial ou totalmente, aqueles referentes aos itens 6.3 e 6.5.
Apresenta, ainda, 6 requisitos adicionais ou desejáveis.
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8. Com relação ao item 6.3, não foram apresentados os critérios para a avaliação dos
rios e reservatórios, o que é considerado muito relevante para a operação da Sala de Situação.

9. Com relação ao item 6.5, não foram citados os principais reservatórios monitorados
no Estado. Um importante exemplo é a transposição de águas do rio Paraíba do Sul para o Guandu
para atender os setores usuários de Geração Hidrelétrica e Abastecimento Público.

10. Adicionalmente, é importante destacar que o texto referente aos sistemas de
informações básicos utilizados para a elaboração de produtos da Sala está idêntico ao do manual da
Sala de Situação da ANA, sem coerência, em alguns casos, para o contexto do Estado.

11. Desta forma, verifica-se que o documento apresentado não está totalmente de
acordo com os requisitos mínimos necessários para a certificação e, assim sendo,
recomendamos seu encaminhamento ao Estado para as devidas correções e devolução à ANA no
prazo de 20 dias, contados a partir de sua emissão pela Agência.

Atenciosamente,

97\	 LL'
I 	 COURI
	

OTHON FIALHO DE OLIVEIRA
Especialista em Recursos Hídricos	 Especialista em Recursos Hídricos

De acordo, encaminhe-se à SAG

JO QUIM GONDIM
Superintendent de sos Múltiplos e Eventos Críticos
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

Nota Técnica n° 012/2014/SPR-ANA
Documento n° 00000.021106/2014

Em 25 de junho de 2014.

Ao Senhor Superintendente de Planejamento de Recursos Hídricos

Assunto: PROGESTÃO - Análise do atendimento da Meta 1.3: Contribuição para difusão
do conhecimento - Rio de Janeiro

Referência: Processo 02501.000981/2013-01

1. A presente Nota Técnica trata da verificação ao atendimento da Meta 1.3:
Contribuição para difusão do conhecimento no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto
Nacional pela Gestão das Aguas - PROGESTÃO. A seguir são apresentados dados gerais do
objeto da avaliação:

Processo: 02501.000981/2013-01

Contrato Progestão: 092/ANA/2013

Contratante: Agência Nacional de Águas

Contratada: Instituto Estadual do Ambiente - INEA/RJ

Objeto do contrato: transferência de recursos financeiros da ANA à ENTIDADE
ESTADUAL, no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão
das Aguas - PROGESTAO, na forma de pagamento pelo alcance de metas de
gerenciamento de recursos hídricos, mediante o cumprimento das metas de gestão

Data da assinatura do contrato: 12/12/2013

Objeto da avaliação: Meta 1.3: Contribuição para difusão do conhecimento -
Compartilhamento no âmbito do SINGREH, por meio de instrumento específico, das
informações sobre a situação da gestão de águas que subsidiam a elaboração do Relatório
"Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil".

Ano de avaliação: Ciclo 2— ano 2013

2. A ANA, conforme atribuição conferida pela Resolução CNRI-I n° 58/2006, elabora
anualmente, desde 2009, o Relatório de Conjuntura dos Recursos Hídrico no Brasil. Todas as
versões do Relatório de Conjuntura encontram-se disponíveis para download no portal eletrônico
da ANA (www. ana. gov.br). A participação dos estados, através das secretarias estaduais de
recursos hídricos e meio ambiente e órgãos gestores estaduais de recursos hídricos, tem sido
decisiva para atingir os resultados apresentados nesses anos.

3. Conforme especificado no Anexo 1 ao contrato 092/ANA!2013 (Processo de
Certificação das Metas de Cooperação Federativa e de Gerenciamento de Recursos Hídricos em



Âmbito Estadual), a Meta 1.3: Contribuição para difusão do conhecimento, corresponde ao
compartilhamento no âmbito do S1NGREH das informações sobre a situação da gestão de águas
que subsidiam a elaboração do Relatório "Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil". Esta
avaliação trata, portanto, do atendimento à solicitação para subsidiar a elaboração do Relatório
"Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil - Informe 2014", cujos dados foram solicitados
em julho de 2013.

4. O critério de avaliação da meta do PROGESTÃO, conforme previsto em contrato,
consiste no envio por parte do estado (INEA/RJ) das informações solicitadas no prazo
estabelecido e conforme formato definido pela ANA.

5. Para a elaboração do Relatório de Conjuntura - Informe 2014 a ANA, em
23/07/2013, enviou oficio para o Instituto Estadual do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro
(Ofício Circular n° 001/2013/SPR-ANA - doc. próton 021763/2013) solicitando informações
para o Relatório de Conjuntura - Informe 2014.

6. As informações de Qualidade das Águas e Outorgas Estaduais são as que se
enquadram para efeito de avaliação do Progestão, pois são as que necessitam de atualização
sistemática e periódica e de integração à base de dados do Conjuntura em formato específico. O
envio dessas informações objetiva apresentar uma visão integrada dos recursos hídricos em
âmbito nacional, incorporando as informações dos diversos integrantes do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, com foco na manutenção de um diagnóstico de oferta e
demanda de recursos hídricos no País (balanço hídrico de referência), considerando os aspectos
de quantidade e qualidade.

7. Ao receber a solicitação da ANA o INEA/RJ sistematizou as informações de
Qualidade das Aguas e Outorgas Estaduais solicitadas e enviou para a agência por email as
informações sobre qualidade em 16/12/2013 e as de outorga em 27/01/2014.

	

8.	 As informações apresentadas atendem ao padrão solicitado pela ANA e foram
incorporadas à base de dados do Relatório de Conjuntura dos Recursos Hídricos - Informe 2014.

	

9.	 Considerando que:

a) o INEAIRJ enviou as informações solicitadas;

b) as informações estavam no padrão requerido.

10. Atesta-se pelo cumprimento da Meta 1.3: Contribuição para difusão do
conhecimento, para o ciclo 2 (ano 2013), no que se refere ao compartilhamento das informações
que subsidiam a elaboração do Relatório "Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil -
Informe 2014".

Atenciosamente,

MQ	 tJ-
LAURA TILLMAN VIANA ALEXANDRE LIMA DE FIGUEIREDO TEIXEIRA

Especialista em Recursos Hídricos	 Gerente de Conjuntura de Recursos Hídricos

De acordo. À SAG para providências.

SÉRGIOUGUES AYRIMO	 ARES
Superintendente de Planejamento de Recursos Hídricos
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Nota Técnica n° 30/2014/SUM
DOCUMENTO: 00000.021324/2014-95

Em 27 de junho de 2014.

Ao Senhor Superintendente de Usos Múltiplos e Eventos Críticos

Assunto: PROGESTÃO (Estado do RJ) - Certificação da Meta de Cooperação Federativa 1.4:
Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos - Período 2 (versão 2 do Manual Operativo da
Sala de Situação).

Ref.: Processo n° 0981/2013

INTRODUÇÃO

1. O Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas -
PROGESTAO, composto por 5 Metas de Cooperação Federativa e outras 5 de Fortalecimento da
Gestão Estadual, foi regulamentado pela Resolução ANA n° 379, de 21 de março de 2013, e tem
seus procedimentos para acompanhamento e certificação de metas estabelecidos pela Resolução
ANA n° 1485, de 16 de dezembro de 2013.

2. De acordo com a Resolução n° 379/ 2013, "o Programa de Consolidação do Pacto
Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTAO será desenvolvido pela Agência Nacional de
Águas - ANA em apoio aos Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos -
SEGREHs que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos SINGREH,
visando a:

1 - promover a efetiva articulação entre os processos de gestão das águas e de
regulação dos seus usos, conduzidos nas esferas nacional e estadual; e

II - fortalecer o modelo brasileiro de governança das águas, integrado,
descentralizado e Participativo ".

3. Esta Nota Técnica visa analisar e certificar parte da Meta de Cooperação
Federativa 1.4 - Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos, sob responsabilidade das
Superintendências de Usos Múltiplos e Eventos Críticos - SUM e de Gestão da Rede
Hidrometeorológica - SGH.

4. A parte analisada neste documento se refere à "Elaboração de manual operativo da
Sala de Situação, quando houver, com conteúdo mínimo compatível com o padrão a ser fornecido
pela ANA, até o término do segundo período de certificação ".

ANÁLISE E CERTIFICAÇÃO DA META

5. Em 17 de dezembro de 2013, foi assinado o Contrato n° 092/2013/ANA -
PROGESTAO, entre a Agência Nacional de Aguas - ANA, o Instituto Estadual do Ambiente -
INEA e o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERHI/ RJ, como interveniente, e, em 31 de



março de 2014, foi encaminhado à ANA o Relatório PROGESTÃO 2013, contendo a comprovação
do cumprimento das 5 metas de cooperação federativa.

6. Para análise da Meta de Cooperação Federativa 1.4 - Prevenção de Eventos
Hidrológicos Críticos, mais especificamente da parte relativa à Elaboração do Manual
Operativo da Sala de Situação, foi estabelecida pela SUM, com base no documento padrão
fornecido - Manual de Operação da Sala de Situação da ANA e para apoio aos Estados, os
requisitos mínimos a serem apresentados nos Manuais de Operação das Salas de Situação
Estaduais.

	

7.	 Por meio da Nota Técnica n° 16/2014/ SUM, foram solicitados ajustes referentes aos
critérios para a avaliação da situação dos rios e principais reservatórios monitorados no Estado.

8. Em 02 de junho de 2014, o INEA/RJ encaminhou a versão revisada do Manual
Operativo da Sala de Situação (documento n° 020201/2014-37), onde se verifica que os ajustes
solicitados foram atendidos. Entretanto, considerando que o Manual deve ser revisto
periodicamente, para torná-lo mais efetivo, recomendamos que uma futura revisão contemple:

a. o aperfeiçoamento dos critérios para a avaliação da situação dos rios;

b. a incorporação do Complexo Lajes no monitoramento da Sala de Situação, por ser
estratégico para o abastecimento público de água da Região Metropolitana do Rio
de Janeiro.

9. Desta forma, verifica-se que o documento apresentado está totalmente de acordo
com os requisitos mínimos necessários para a certificação e, assim sendo, recomendamos sua
aprovação.

Atenciosamente,

\A JJ d
DAIBERT COURI
	

OTHON FIALHO DE OLIVEIRA
Especialista em Recursos Hídricos

	
Especialista em Recursos Hídricos

De acordo, encaminhe-se à SAG

\ A

\AQUIM GONDIM
Superintendente de Usos Múltiplos e Eventos Críticos
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

Nota Técnica n2 322/2014/SGH-ANA
Documento n° 00000.020694/2014

Em 18 de junho de 2014.

Ao Senhor Superintendente de Gestão da Rede Hidrometeorológica,

Assunto: PROGESTÃO - Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das
Aguas (Estados de Rondônia, Alagoas, Paraíba, Paraná, Goiás, Mato Grosso, Piauí, Rio de

=	 -,

INTRODUÇÃO

1. A presente Nota Técnica tem por finalidade atender a Circular n° 04/2014/SAG
(documento n° 012684/2014-04) que solicita certificação das metas federativas referentes ao
exercício de 2013 relacionadas ao Progestão, conforme previsto na Resolução ANA n° 379/2013
e Resolução ANA n. 1.485/201.

2. O Progestão é composto por metas de Cooperação Federativa e metas de gestão
Estadual. Deverá ser desenvolvido pela Agência Nacional de Aguas - ANA em apoio aos
Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos, visando:

3. 1 Promover a efetiva articulação entre os processos de gestão das águas e de
regulação dos seus usos, conduzidos nas esferas nacional e estadual; e

4. II - Fortalecer o modelo brasileiro de governança das águas, integrado,
descentralizado e participativo.

5. Dentro deste contexto, coube a esta Superintendência de Gestão da Rede
Hidrometeorológica - SGH a certificação da meta de Cooperação Federativa 1.4, que aborda a
Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos, em articulação entre as Gerências de Planejamento
da Rede Hidrometeorológica - GPLAN e a Gerência de Operação da Rede Hidrometeorológica -
GEORH.

MÉTODO

6. Para proceder a certificação da meta de Cooperação Federativa 1.4, que aborda a
Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos dos nove estados destacados, deverá ser constatado,
pela SGH, a condição de operação dos sistemas de prevenção a eventos críticos, caracterizada
pelo funcionamento adequado dos equipamentos automáticos de coleta e transmissão de dados
hidrológicos, bem como pela disponibilização de informação pelos órgãos competentes.

7. Como critério de avaliação, a estado deverá seguir as seguintes exigências:

Manutenção corretiva necessária ao desempenho adequado na transmissão e
disponibilização de dados telemétricos, a partir do segundo período de certificação (Períodos 2
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a 5,), de forma a se garantir um Índice de Transmissão e Disponibilização de Dados
Teleniétricos (ITD) > 80%, sendo:

a) Índice de Transmissão e Disponibilização de Dados Telemétricos (ITD): média
aritmética dos valores percentuais do índice de Transmissão de Dados
Telemétricos (IT) e do Índice de Disponibilização de Dados Telemétricos (ID),
calculado como:
lTD = (IT + ID) /2
b) índice de Transmissão de Dados Telemétricos (IT): percentual de dados

----------iianTithI=siii 411 a, tonside•rantk,-a fiequnca d-liaun 

iT=ÍQuantitativodedados transmitidos sem atraso.) / (Quantitativo total de dados
que deveriam ser transmitidos sem atraso).
c) índice de Disponibilização de Dados Telemétricos (ID): percentual de dados
disponibilizados e armazenados no banco de dàdos da ANA, considerando a
frequência de transmissão de cada estação de monitoramento automático,
calculado como:
ID= (Quantitativo de dados disponibilizados e armazenados no banco de dados da
ANA) / Quantitativo total de dados que deveriam ser disponibilizados e
armazenados no banco de dados da ANA).

8. No entanto, para o ano de 2013, houve diversas falhas operacionais no sistema
computacional da ANA, já que em inúmeras situações o mesmo ficava "off-line" ou ainda
travava, e em virtude deste fato, impactando no cálculo do IT, tornando-o não representativo e,
em decorrência, não sendo possível imputar aos Estados a responsabilidade pelos atrasos no
envio dos dados.

9. Assim, diante deste fato e, por consequência da não-representatividade do cálculo
do IT, o cálculo do lTD possuirá o mesmo vício associado. Desse modo, a certificação da meta
de Cooperação Federativa 1.4 será considerado e, efetuado por meio da análise do ID.

10. Nesse sentido, foi necessária uma adaptação metodológica para acomodar a
realidade institucional em decorrência dos imprevistos surgidos, considerado como indicador
para a certificação da referida meta o critério mínimo de ID? 80%.

11. Um outro ponto metodológico considerado é com respeito a análise temporal a ser
adotada na certificação da meta. Para tanto foi adotado a média dos últimos 3 meses do ano de
2013 como critério mais representativo para avaliar os esforços de todo o ano dos estados em
estruturar as salas de situação, uma vez que as redes de alerta durante estes três últimos meses já
estavam montadas.

ANÁLISE

12. O Quadro 1 a seguir resume a situação do ID, para cada um dos nove Estados
analisados. Conforme pode ser observado, para apenas três estados não foi atingido o ID mínimo
de 80%.

2
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Quadro 1 - Situação do ID para os Estados nos últimos três meses e a média para o ano de 2013.
_______________ Progesto - AvaIiaço 2013

Estado Estações Instaladas Estações a instalar Indicador Outubro Indicador Novembro Indicador Dezembro Média 2C
GO	 9	 9	 _____	 91MWi	 i	 [ÊRi	 8	 2 
MT	 7	 7
RO	 9	 O
AI	 18	 O	 7O»
PR	 14	 6
PI	 27	 O

-	 SE

13. Para os Estados de Alagoas, Paraíba e Piauí, convém destacar que possuem, em
suas respectivas redes de alerta, muitas estações com transmissão de dados via GPRS e, por isso,
possuem falhas em sua transmissão, já que o sinal local das operadoras de celulares nestas
regiões muitas vezes é de baixa qualidade. A despeito deste fato, podemos observar que, para os
o mês abril de 2014, para estes três estados houve uma melhora geral no ID (82%, 69% e 67%,
respectivamente). Ainda assim, são necessárias ações firmes para minimizar os problemas de
transmissão de dados na maioria dos Estados.

14. Segundo a área responsável pelo acompanhamento da implantação e operação das
salas de situação nos estados, o ID abaixo de 80% nestes três estados é consequência de uma
situação alheia às suas responsabilidades e ações, e por isso não devem ser penalizados.
Considerando também os esforços que estes três estados têm envidado para manter operativas
suas respectivas redes de alerta, afastando-se a possibilidade de desídia e leniência, considera-se
como atendida a meta de cooperação federativa 1.4..

15. Neste aspecto tendo em vista o exposto será condicionando estes Estados, a
substituir as estações telemétricas de transmissão GPRS pelo sistema dual GOES e GPRS, em
um quantitativo a ser definido em conjunto com a ANA.

16. Destaca-se também, recomendando-se com urgência e brevidade necessária, que
seja promovido um amplo debate nesta ANA, com as Superintendências interessadas, sobre a
revisão dos critérios para atendimento da meta 1.4 - Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos,
haja vista que da maneira como foi proposto (baseada no ITD), no momento atual quanto no
futuro próximo ela não é representativa para avaliação desta ação no Pacto de Gestão.

À consideração superior,

RICAR14
Especialista em Recursos Hídricos-GPLAN

RLOS CARVALHO
specialista em Recursos Hídricos-GEINF

w Carlos Carath-
eciallsta em Recursos lidrico

GPLAN/SGH-ANA
1	 3
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De acordo, encaminhe-se a Superintendente de Apoio à Gestão - SAG para avaliar a
possibilidade de revisão dos critérios para atendimento da meta 1.4 - Prevenção de Eventos
Hidrológicos Críticos.

LÃANTOS GUIMARÃES
de Gestão da Rede Hidrometeor

ri
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Nota Técnica n° 29/2014/GESER/SRE-ANA
Documento 0 00000.021325/2014-30

Em, 27 de junho de 2014.

Ao Senhor Superintendente de Regulação

Assunto: Certificação da Meta Federativa 1.5 (Atuação para Segurança de Barragens) do
Progestão, referentes ao exercício de 2013,

Introducão

1. Esta Nota Técnica tem o objetivo de atestar o cumprimento da Meta 15 -Atuação
àã Se nçãdHãe do Progestão para os estados que adotaram 2013 como o segundo

período de certificação: Alagoas, Goiás, Mato Grosso, Paraíba, Piauí, Paraná, Rio de Janeiro,
Rondônia e Sergipe.

2. As análises se basearam na Nota Técnica Conjunta n°
3/2013/SAG/SFJ/STp/SpPJSUM7SGH/SEpJSGI nas Resoluções ANA n°s 379/2012 e
1.485/2013, nos Contratos PROGESTÃO, nos Relatórios Progestão recebidos das entidades
estaduais e nas informações para o Relatório de Segurança de Barragens enviadas pelos órgãos
fiscalizadores de segurança de barragem, por meio de formulário eletrônico.

3. De acordo com o item 1.6.5 do Anexo 1 dos Contratos PROGESTÃO, até o
término do segundo período de certificação, o estado deverá estruturar um cadastro de barragens
com os campos mínimos e formato compatível com o Sistema Nacional de Segurança de
Barragens (SNISB), assim como proceder à classificação das barragens constantes de seu
cadastro por categoria de risco e dano potencial associado.

4. Assim, para fins de aceitação do cadastro constituído, neste período de
certificação (2013), serão avaliados os dados de localização geográfica das barragens para
acumulação de água existentes no estado - coordenadas e município(s) - além dos campos
relativos a: nome da barragem; nome do empreendedor; altura da barragem; e capacidade do
reservatório na cota máxima normal.

5. O formato do cadastro de barragens compatível com o SNISB corresponde à
planilha excel apresentada pela ANA aos estados na Oficina Progestão, em novembro de 2013.

6. Quanto à classificação das barragens, a meta será considerada atendida com a
preparação para a classificação, que consiste na elaboração do cadastro no segundo período de
certificação.

Análise dos cadastros de barragens recebidos

A tabela abaixo resume os dados constantes nos cadastros de barragens recebidos.



Tabela 1 - Dados dos cadastros de barragens estaduais.

I Estado	
Entidade	 Barragens

1 Fiscalizadora	 cadastradas 1	
N° de barragens com os seguintes campos preenchidos

Coordenadas Município Nome	 Empreendedor Altura	 Capacidade

AL	 SEMARH	 50	 46	 50	 50	 50	 36	 41

GO	 SEMARH	 12	 12	 12	 1	 12	 4	 4

MT	 SEMA	 89	 89	 89	 7	 89	 69	 79

PB	 SERHMACT	 11008	 9586	 1 11008	 1879	 O	 154	 245

P1	 SEMAR	 36	 33	 36	 36	 11	 28	 36

PR AGUASPARANÁ	 73	 7373	 55	 49	 4	 28

RI	 INEA	 4	 4	 4	 4	 4	 4	 4

RO	 SEDAM	 83	 83	 83	 O	 15	 O	 O

SE	 SEMARU	 19	 19	 19	 19	 19	 19	 19

1	 mat	 i1o,-oyiafvetjnt:oSNJSB. -
Percebe-sejue foi feito um esforço inicial satisfatório, por todos os estados, de se estruturar o
cadastro de barragens para acumulação de áiiT 	 -- -- - - -	 -- - -

Como o cadastro é dinâmico, todos os estados devem complementá-lo e atualizá-lo, seja pela
inserção de novas barragens existentes e ainda não cadastradas e não outorgadas, recém
outorgadas ou construídas, ou pela complernentação de informações de interesse para a gestão de
sua segurança, que são obtidas paulatinamente, mediante visitas ao campo, respostas dos
empreendedores às convocações e solicitações da entidade fiscalizadora.

Verificou-se que os estados da Paraíba, Piauí e Rondônia devem dar especial atenção para a
identificação dos empreendedores das barragens, que são responsáveis por prover os recursos
necessários à garantia da segurança da barragem.

Conclusão

7. Diante do exposto, certificamos que os estados de Alagoas, Goiás, Mato Grosso,
Paraíba, Piauí, Paraná, Rio de Janeiro, Rondônia e Sergipe atenderam plenamente a Meta 1.5 do
PROGESTAO, ficando com os indicadores de alcance das metas (Mi) iguais à unidade.

Atenciosamente,

z
E-_F'R9NDA LAUS DEUINO

Especi lista em Recursos Hidricos

De acordo, encaminhe-se à SRE.

LIGIA MARIA NASCIMENTO DE ARAUJO
Gerente de Regulação de Serviços Públicos e Segurança de Barragens

De acordo, encaminhe-se à SAG para conhecimento e providências.

RODRIGO FLE A FER IRA ALVES
Superint dente de egulação

2
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA

	OFICIO INEPJPRES N°	 2014
	

Rio de Janeiro, 2 de julho de 2014

Hino. Sr.
Luiz Correa Noronha
Superintendente de Apoio a Gestão de Recursos
Setor Policial Área 5 Quadra 3 Bloco L sala 203
Brasilia - DE
CEP: 70.610-200

Assunto: Solicitação de repasse referente ao segundo período de avaliação do Programa de
Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas - Progestão.

Senhor Superintendente,

Em referência ao Contrato Progestão no 921ANN2013, etendo este estado optado pelo exercício 2013 como
o segundo período de avaliação no âmbito do Programa Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das
Aguas - Progestão, solicito a transferencia dos recursos financeiros referente ao cumprimento, das metas de
gerenciarnento de recursos hídricos estabelecidas para o período e acordadas no anexo do contrato
supracitado.

Cordial nté,

Isaura Frega
Presidente
Instituto Estadual do Ambiente - INEA

	

trSFrnr7	 inea	 ro26i6

Avenida Venezuela, 110— Saúde - Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 - Tei: 2334-9646
www.inea.rj.gov.br
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DESPACHO No 046/2014/AG-P V/ANA 
Doc. 24990/20 14 

BrasIlia. 29 de julho de 2014. 

Ao Senhor Superintendente de Adiiiinistraço e Finanças 

Assunto: Certillcacão (10 2° Perlodo - Contrato 092/ANA/2013 - PROGESTAO RJ. 
Referência: Processo n° 02501.000981/2013-01. 

I. 	 Tendo em vista a assinatura do Contrato n2  092/ANA/20 13 celebrado entre 
a Agenda Nacional de Aguas - ANA, o Estado do Rio de Janeiro. por intermédio do 
Instituto Estadual do Ambiente 	INEA, e o Conseiho Estadual dc Recursos 1-lidricos - 
CERI-!. como interveniente: bern como o cumprimento (Ic 1001% das metas contratuais 
estabeiccidas para o exercicio de 2013 (Ano 2) conforme avaliação realizada pela 
SuperintendCncia de Apolo a Gcstâo (Nota Técnica 028/2014/SAG, us. 265 c 266), solicito 
providências para a transicrCricia da 2" parcela dos recursos financeiros, no valor 
correspondcnte a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mll reals) nos termos do Art. 1, 
Paragrafo nico. inciso II da Rcsolução ANA 512/2013: 

'Ari. 1° DefInir os va/ores annals dos con/ralos a serein flr,nados en/re a 
ANA e as entidades esiaduals responsáveis pc/a coordenaçäo da.s' acöes a 
vereni desem'o/vidas no cinzbi/o do Prograina tie C'onso/idaçiio do Pacio 
1\Taduna/ lie/a Gesiclo de Aguas PROGES TAO, cluranfe sell prilneiro die/U 

c/c e.VeCiição. 

Paragrafo (unco. Os va/ores anuais dos con/rubs fìrinados no áinbito do 
PROGESTAO de que Ira/a o § 2° do art. 6°c/ci Reso/uçao ANA n° 379, de 21 
c/c marco de 2013, a partir do exerc'icio de 2013, ficain  defìnidos c/a seguinle 
fornia: 

(..) 

II - RS 750.000,00 (se/ecen/os e cinquenta ini/ rea/s). 0 valor ,naxnno do.s 
de.s'etnbo/sos aniiais no.s' c/iwo exercicios subseque n/es. /inutados 
proporciona/inenbe ao a/cance c/as inc/as cleflnidas para 0 CXCC'lClO 

anterior. 

PAULO LOPES1 ETO 
Dirctor da Area de Gcstäo 
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SIAFI2014—DOCUMENTO—CONSULTA—CONNC (NOTA NOVIMENTACAO DE CREDITO) ;  
31/07/14 11:44 	 USUARIO: TIAGO 

DATA ENISSAO 	: 31Jul14 VALORIZACAO : 31Jul14 NUNERO : 2014NC000525 

UG ENITENTE 	 : 443003 - GERENCIA DE ORCAMENTO E FINANCAS/SAF/ANA 

GESTAO EMITENTE 	: 44205 - AGENCIA NJ\CIONAL DE AGUAS - ANA 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 443001 / 44205 - GEEFI/SAF/ANA 

OBS ERVACAO 

DESCENTRALIZAçAO DE CREDITO PARA ATENDIMENTO DE DESPESAS CON A LIBERAçAO DA 

2a PARCELA DO CONTRATO PROGESTAO No 092/ANA/2013 - ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

PROCESSO. 02501.000981/2013-01. 

NUN. TRANSFERENCIA 

EV. 	ESF PTRES 	FONTE 	ND SB UGR 	P1 
	

VALOR 

300063 1 066671 0183000000 333041 	443009 20140421000 
	

750. 000, 00 

LANCADO POR 	71527400115 - TIAGO 	 UG : 443003 	31Jul14 	11:44 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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AGriNCIA NACIONAL DE AGUAS 

CERTIFICADO DE I)ISPONIBJLII)A1)E ORCAMENTARIA 

Processo: 02501.000981/2013-01 
UORG Interessada: SAG 
Assunto: Disponibi I idade Orçamentaria. 

Trata o presente processo de solicitaçao de disponibilidade orçarnentária 

eletuada pela Superintendéncia de Apoio a Gestão de Recursos HIdricos - SAG no 
valor de R$ 750.000.00 (setecentos e cinquenta mil reals) para atender despesas corn a 
?ibcracâo da 2' parcela do Contrato Progesto corn o Estado do Rio de Janeiro/RJ. 

Conforme disposto no inciso II do art. 30 da Rcsoluço n2 567. de 17 de 
agosto de 2009, relativamente aos recursos ncccssários para custear as despesas no 
prcscnte exercIclo, certificarnos a sua existência conforme detaiharnento abaixo: 

Programa de Trabaiho PIano Orcarnentario PTRES ND FONTE 
I 8.544.2026.20W1.000l 0009 

Irnplerncntacao da PNRH Fomento a Criaço c 066671 33.30.4 1 0183 
Consolidaçio de Cornitês 

Sendo assim, procedemos a descentralizaçâo dos crëditos orçarnentários 
no valor correspondente ao solicitado. por meio da Nota de Movimcntaco de Crédito n 
201 4NC000525. 

Diante do cxposto, proponho o encaminhamcnto dos autos a GEEFI, para 

cm issão de Nota de Em penho. 

Atenc losarnente, 

BrasIlia. 31 dejulho de 2014. 

TI 	050 7 EI DA FONSECA 
Analista Admini. 	vo 	-i4~io de Orçameiito e Finanças 

De acordo. 

A GEEFI, conforme proposto. 

Brasilia, 31 dejulhode 2014. 

RICARDO 9E OLIVEA LIRA 	 '1 
Gerente de Orçamento7Fi nanças, Cóntratos e Convén los. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
CNPJ: 10.598.95710001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
näo constam pendências em seu norne, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscricöes em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situacao do sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuiçöes previdenciãrias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitaçäo desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida as i 1:30:09 do dia 10/07/2014 <hora e data de Brasilia>. 
Vãlida ate 06/01/2015. 
Codigo de controle da certidäo: 3908.658F.58F2.5790 

Certidäo emitida gratuitamente. 

Atencao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

http ://www.receita. fazenda.gov.br/Ap!  icacoes/ATSPO/Certidao/CNDConj untaSegV ia/Re... 01/08/2014 
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MINISTERIO DA FAZENDA 	 Rubrica 7' 
W 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIçOES PREVIDENCIARIAS 

E As DE TERCEIROS 

No 147712014-88888957 
Nome: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
CNPJ: 10.598957/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendèncias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brash (RFB) e a inscriçOes em Divida 
Ativa da Uniäo (DAU). 

Esta certidäo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
fhliais, refere-se exclusivamente as contribuicOes previdenciárias e as 
contribuiçoes devidas, por lel, a terceiros, inclusive as inscritas em 
DAU, näo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscricöes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidào e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbacao de obra de construçäo civil no Registro de lmoveis; 
- reduçào de capital social, transferéncia de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformacao de entidade ou de 
sociedade sociedade empresãria simples; 
- baixa de firma individual ou de empresârio, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinçäo de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitacão desta certidäo está condicionada a finalidade para a qual 
fol emitida e a verificacão de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 	

1? 
Emitida em 06/05/2014. 
Vãlida ate 02/11/2014. 

Certidäo emitida gratuitamente. 

Atençào:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 	 ( \ 

hap :I/www3 .dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2 .asp?COMS_13 IN/SI W Contcxto=CN... 01/08/2014 
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CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10598957/0001-35 

Razäo Social: INJSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

Endereco: 	AV VENEZUELA 110 SAUDE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 
20081-3 12 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicão que 1he confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçào regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS. 

Validade: 21/07/2014 a 19/08/2014 

Certificação Námero: 2014072108582854437254 

Informaço obtida em 01/08/2014, as 10:06:29. 

A utiUzacâo deste Certificado para os flns previstos em Lei está 
condicionada a verificaço de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

R tYb ri c 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Ernprcsa/Cri'/Crf/FgcCFSlmprirnirPapcl.asp?VARPessoa... 01/08/2014 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
FEDERAL 

NOTA 	DE 	EMPENHO 

SIAFI - SISTEMI\ INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCE

WEMP DOESPESA 

Prqppsso 

F 

 .. 	 PAGINA: 	1 

EMISSAO 	: OlAgol4 NUMERO: 	2014NE000420"ESPECIE:  
EMITENTE 443001/44205 - AGENdA NACIONAL DE AGUAS - GEEFI/SAF/ANA 
CNPJ 04204444/0001-08 	FONE: 	61-2109.5400 
ENDERECO SETOR POLICIAL SUL AREA 05 QUADRA03 BL."M" SALA 104 - SAF/GEEFI 
MUNICIPIO 	: 9701 - BRASILIA UF: 	DF CEP: 	70610-200 

CREDOR 	: 10598957/0001-35 - INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA' 
ENDERECO 	: VENEZUELA 110 SAUDE / CENTRO 
MUNICIPIO 	: 6001 - RIO DE JANEIRO UF: 	RJ CEP: 	20081-312 
TAXA CAMBIO: 
OBSERVACAO / FINALIDADE 
CONTRATO NR. 092/ANA/2013/ANA/INEA-RJ. 

C. 	S 	1 44205 18544202620W10001 066671 0183000000 333041 443009 20140421000 
TIPO : ORDINARIO 	 MODALIDADE DE LICITACAO: NAO SE APLICA 
AMPARO: 	 INCISO: 	PROCESSO: 02501.000981/2013-01- 
UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: RJ / 
ORIGEM DO MATERIAL 
REFERENCIA DA DISPENSA: 	 NUN. ORIG.: 

VALOR EMPENHO : 	 750.000,00 
SETECENIOS E CINQUENTA NIL REI\IS** * * * *** *** ** * **** ** * ** ****** * 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 333041 SUBITEM: 35 -RIO DE JANEIRO 
SEQ.: 1 	QUANTIDADE: 	 14ALOR UNITARIO: 	 750.000,00 

	

VALOR DO SEQ. : 	 750.000,00 
V 

.,OR QUE SE EMPENHA PARA A TRANSFERENCIA DA 2.  ARCELA DO CONTRATO NR. 092/ 
ANA/2013, FIRMADO CON 0 INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA/RJ( OBJETIVANDO 
A CONCESSAO DE ESTIMULO FINANCEIRO PELO ALCANCE DE METAS DE GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS HIDRICOS NO AMBITO DO E'ROGRANA DE CONSOLIDACAO DO PACTO NACIONAL PELA 
GESTAO DAS AGUAS - PROGESTAO,' 	 / 

 

TOTAL 750.000,00 

LUIS Al 
ORDENA 

JOAO LJ DA CUNHA 
GESTOPjfrINANCEIRO 

 



ANA 
AGENCIA NACIONAL DE AGUAS 

DESPACHO GEEFI/SAF 
Em, 1°deagostode2Ol4. 

A GECON 
Assunto: Emissäo de Nota de Empenho 
Processo: 02501.000981/201 3-01 

Senhor Gerente, 

Encaminhamos a V.Sa. a Nota de Empenho detaihada a seguir, para as devidas 
providéncias quanto ao apostilamento ao Contrato n° 092/ANA/2013: 

Nota de Empenho Empresa I 	Valor (R$) 
2014 NE 000420 / INSTITUTO ESTADUAL DO AMB1ENTE - INEA 

(CNPJ n )  10.598.957/0001-35) / 
750.000,00 

Atenciosamente, 

JOAOU1'7'DA CUNHA 
FEFl/SAF 



Rjcarcfo de Oavei.ra Lira 
Gerente de Orçamento, FinarcS, 

Contratos e ConvênOS 
GECON/SAF-ANA 
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INF0RMAç6Es PARA TRANSFERENCIAS VOLUNTARIAS 

0 Servico Auxiliar de Informaçóes para Trarisferências Volun1irias nSo é de uso obrigatório. Confj
nte~legislacäo, a cornpi-ovaçäo do cumprimento das exigências para conveniar poderá ocorrer medi 

entrega de documentos impressos diretamente ao órgâo concedenLe. 

As informac5es disponibilizadas serão obtidas: 

de caciastros ou sistcmas de rcgistro de adimpléncia mantidos por árcjãos ou entidades federals cuja 
iesponsabilidacie esteja definida em lei; 

de sislemas subsidiários de inforrnaçöes de caráter declaratório de natureza contãbil, financeira ou fiscal, 
consideradas suficientes para veri1icaco do atendimento de requisilos fiscais; e 

por melo de documentacão impressa, apresenlada dirciarnenie aos órcjàos. 

o Servico Auxiliar de Informaçöes para Transferências Voluntárias pesquisa inforrnaçöes relativas a pessoas 
juridicas, segundo seu registro no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ). Cada ente federado 
subnacional é responsável pela relaçào, constante no Serviço Auxiliar de InformaçOes para Transferências 
Voluntwias, de registros no CNPJ dos órgãos da sua Administracão Direta e das entidades da sua 
Adiiiinistiaçio Indireta. 

Unidade Federativa: RJ - RIO DE JANEIRO 	
Data da  pesqulsa: 04/08/2014 

CNP) Pesquisado: 10.598.957/0001-35 - INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 

Atendirnento aos Requisitos Fiscais: 
Req uisitos Fiscais 

I - Obrigacoes de Adimpléncia Financeu'a 

Regularidade quanto a Tributos e 
11 ContribuicOes Federais e a Divida Ativa da 

Uniào 

I 2 Regularidade quanto a ContribuiçOes 
Previdenciárias 

1 3 Regularidade quanto a Contribuiçoes para o 
FGTS 

Regularidade em relacSo a Adimpléncia 
1 .4 Financeira em Empréstimos e 

Financiamentos concedidos pela União 

Regularidade perante o Poder POblico 
Federal 

Fonte da informacão/atualizacao Atendimento Validade 

PGF N/RE B 
Cadastro de Regstro do 
Adirnpkncia 

RFB 
Cadastro do Registro do 
Adinircèncra 

CAIXA 
Cadastro do Rogistro de 
Adimpténcia 

STN 
Caoastro do Regstro do 
Adimpléncia 

CA DIN 
CADIN Cadastro de Fteg;stro do 

Adinipéncia 

Comprovado 06/01/2015 

Comprovado 04/08/2014 

Comprovado 19/08/2014 

Comprovado 04108/2014 

Comprovado 04/08/2014 

II - Adimpleniento na Prestacao de Contas de Convénios 

SIAFI/Subsisterna 
LUh SIAF1 TransforOncias 	 Comprovado 04/08/2014 

Regularidade quanto a Prestacao de Contas MO 	Cadastro do Cegistro do 
2.1 de Recursos Federals recebidos 	 AduiplénCia 

anteriormente 	 SICONV 

I CONy Cadastro de Reçstro de 	 Comprovado 04/08/2014 
Acimplencia 

[] As exigências nao comprovadas por meio deste servico deverão 	o rovadas documentalmente 
cliretamente no órqão conceclertie. 

——Invrimir Itens / 

 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov. br/transferencias_voluntarias_novosite/situacao.asp?c... 04/08/2014 



AGENdA NACIONAL DE AGUAs 

Processo : 02501.000981/2013-01 

Interessada: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
CNP.J: 10.598.957/0001-35 

Contrato : 092/ANAI2013 - PROGESTAO 

APOSTILAMEINTO 

1. 	 0 presente apostilarnento tern por objeto indicar o crédito orçamentario e a nota 

de empenho para custear as dcspcsas no excrcIcio de 2014, rcfcrcntcs ao Contrato ii  

092/ANA/2013 - IROGESTAO. celebrado entre a Agenda Nacional de Aguas, corno 
CON'I'RATANTE, o Instituto Estadual do Anihicntc do Rio de Janciro - INEA. corno 
CON'I'RATADO. c o Consciho Estadual de Recursos IlIdricos do Estado do Rio de Janeiro. 
corno INTERVENIENTE, corn flindamento no art. 65, § 82. da Lei n2  8.666. de 21 delunho  de 
1993, no inciso VI da RcsoIuço n9  72, de 14 de marco de 2011, e no PARECER PGE/MALV 
N2  142/2007, confornic a seguir discriminado: 

Funcional Programática: 1 8.544.2026.20Wl .0001 
Prograrna: 2026 
Açäo: 20WI.0001 
Fonte: 01 83 
Naturcza da E)espesa: 3.3.30.41 
Nota de Empenho: 2014NE000420. de 12  de agosto de 2014, no valor de RS 750.000,00 
(scteccntos c dinquenta mit reais). 

Publique-se no Boletirn de Pessoal e Serviços. 

Brasilia. U- 	osode 2014. 

Adn- nini 
NDRE MUNIZ 

Superintendcntc de ração. Finanças e Gestão de Pessoas 

Publicado flQ BPS 
Ediçao Extraordinária no 

(2 

Ckvi.s}lntontho 'Rgdrigues 
Gerénda de Gesto de Pesoas 

GEGEP:,SAFANA 



4ANA 
AGENCIA NACIONAL DE AGUAS 

DESPACHO 

Em 6 de agosto de 2014 

Ao Gerente de Orcarnento, Finanças, Contralos e Convénios 

Assunto: Contrato n2  092/ANA/2013 - PROGESI'AO. 
Contratado: Instituto Esladual do Ambiente - INEA. como Entidade Estadual 
Intervcnicntc: Consciho Estadual de Recursos 1-lIdricos 
Processo n2  02501.000981/2013-01 

Tendo sido efetuado no SISPLANA o registro do Apostilarnento ao Contrato n2  

092/ANA/2013 - PROGESTAO, publicado no Boletirn de Pessoal e Servicos - BPS, Edicão 

Extraordinária n9  23. de 5 de agosto de 2014, proponho que seja submetido ao Superintendcnte de 

Adrninistracao, Financas e Gcstão de Pessoas - SAF, corn vistas a autorização do repasse financeiro 

consubstanciado pelo Despacho 046/201AG-PV/ANA. de 29 dejuiho de 2014, a folha 416. 

ANDRE AFOTSO VANZAN 
Chefe da Divisão d ontratos e Convênios 

De acordo. 
A SAF, conforme proposto. 

Em i de agosto de20l4 

Gerente de Or 	enl.wflratoseConvênios 

c 

06.4 o / 



lnformacoes para Transferências Voluntárias 

Unidade Federativa: RJ - RIO DE JANEIRO 

CNPJ Pesquisado: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 

Atendimento aos Requisitos Fiscais: 

— TfSouRoNACZoNAt 

Data: 06108/20,4 
Fk- 
rocsso1l A) 

brIca / 

£tTtfl11 

l - ObrigaçOes de Adimpléncia Financeira 

1.1 Regularidade quanto a Tributos e Contribuicoes PGFN/RFB Comprovado 06/01/2015 

Federals e a Divida Ativa da União !1 (Cadastro de Registro 

de Adimplência)  

1.2 Regularidade quanto a ContribuiçOes RFB Comprovado 06/08/2014 
Previdenciárias (Cadastro de Registro 

de Adimplência)  

1.3 Regularidade quanto a ContribuiçOes para 0 CAIXA Comprovado 19/08/2014 
FGTS CA '' (Cadastro de Registro 

de Adimpléncia)  

1.4 Regularidade em relaçao a Adimplência SIN Comprovado 06/08/2014 
Financeira em Empréstimos e Financiamentos (Cadastro de Registro - concedidos pela União de Adimpléncia)  

.5 Regularidade perante o Poder Póblico Federal CADIN Comprovado 06/08/2014 
CADIN (Cadastro de Registro 

de Adimpléncia)  

Il - Adimplemento na Prestacao de Contas de Convênios 

2.1 Regularidade quanto a Prestaço de Contas de SIAFI/TransferOncias Comprovado 06/08/2014 

Recursos Federals recebidos anteriormerite 0111  (Cadastro de Registro 

de Adimpléncia)  

2.1 Regularidade quanto a Prestaçao de Contas de SICONV Comprovado 06/08/2014 

Recursos Federais recebidos anteriormente 5IC0NV (Cadastro de Registro 

de Adimplência)  

[*] As exigências nao comprovadas por melo deste serviço deveräo ser comprovadas documentalmerite diretamente ao ôrgao 

concedente. 



o4Q~OoANA 
AGENdA NACIONAL DE AGUAS 

DESPACHO GEEFI/SAF 
Processo n° 02501.000981/2013-01 

Ao Senhor Luis André Muniz 

Ordenador de Despesas 

Assunto: PROGESTAO. Contrato 092/ANA/2013. Estado do Rio de Janeiro. Solicitaçao de 
autorização para repasse da segunda parcela. 

Senhor Ordenador de Despesas, 

Em lace do apostilamcnto de fi. 426 e da regularidade do ente federativo junto ao 
CAUC conforme documento de fi. 427, submeto proposicâo de repasse da segunda parcela 
prevista no contrato uirmado no âmbito do Programa PROGESTAO, no valor de R$ 750.000,00 
(sctecentos e cinquenta mil reals), vinculado ao Empenho 2014NE000420 de 11. 422, para 

autorizaco. 

Atenc iosamente, 

JOAO L I ACUNHA 
Gerente de Execuç $)rçamentária e Financeira 

GEE L/SA F-AN A 

De acordo. 

Autorizo o repasse da segunda parcela, 
conforme previsto no Contrato. 

Encaminham-se os autos do processo a 
DIEFI/GEEFI 	para 	as 	providências 
decorrentes. 

(m, 6 de agosto de 2014. 

LUISNDRE MUNZ_— 
Ordenador de Despesas 

IJ 

c- 
\? 	&'/ 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
CNPJ: 10.598.957/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniào junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidào, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas fihiais, refere-se 
exciusivamente a situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuiçoes previdenciárias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitaçao desta certidäo está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http-://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:Ilwww. pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidào emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida as 11:30:09 do dia 10/07/2014 <hora e data de Brasilia>. 
Vãiida ate 06/01/201 5. 
Codigo de coritrole da certidäo: 3908.658F.58F2.5790 

Certidäo emitida gratuitamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidarä este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/A'I'SP()/Certidao/CNDConjuntaSegVialRe... 0610812() 14 
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00 
MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 

CERTIDAO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS coNTRlBuIcOEs PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

NO 147712014-88888957 
Nome: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 
CNPJ: 10.598.957/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que näo constam 
)endencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida 
Ativa da Uniäo (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vãlida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciarias e as 
contribuicOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
DAU, rtao abrarigendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscricOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidäo e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbacao de obra de construcão civil no Registro de lmoveis; 
- redução de capital social, transferéncia de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisäo parcial ou transformaçao de entidade ou de 
sociedade sociedade empresaria simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lel n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil, 

xtinçao de eritidade ou sociedade empresãria ou simples. 

A aceitacão desta certidào está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e a verificaçäo de sua autenticidade na Internet, no 
endereco< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidào emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 06/05/2014. 
Válida ate 02/11/2014. 

Certidäo emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento 

hit p://www3  .dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BTN/SI W_ContextoCN... 06/08/2014 
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IMPRUML 	VOLTAR 

A L   YL A 
CAIXA ECONOM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscriç5o: 	10598957/0001-35 

Razão Social: INSTIIUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

Endereco: 	AV VENEZUELA 110 SAUDE / CENTRO / RIO DE JANEIRO / Ri / 
2008 1-312 

A Caixa Econômica Federat, no uso da atribuiçào que Ihe confere o 
Art. 7, da Lel 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situacão regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nâo servir6 de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS. 

Validade: 21/07/2014 a 19/08/2014 

Certificacão Nümero: 2014072108582854437254 

Informacão obtida em 06/08/2014, as 17:08:21. 

A utilizaçao deste Certificado para os fins previstos em Lei estâ 
condicionada a verificaço de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf7Crf/FgeCFSlmprirnirPapel  ,asp?VARPessoa... 06/08/2014 



- SIAFI2014-DOCUMENTO--CONSULTA-CONNS (NOTA LANCAMENTO DE SISTEMA)  
06/08/14 17:15 	NS - MES NORMAL 	 USUARIO : CHRISTINA 

DATA EMISSAO 	: 06Agol4 	VALORIZACAO : 06Agol4 NUMERO : 2014NS0024 

UG/GESTAO EMITENTE: 443001 / 44205 - AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - GEEFI/SA 

FAVORECIDO 	: 10598957/0001-35 - INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - I 

TITULO DE CREDITO : 2014TF000050 	 DATA VENCIMENTO : llAgol4 

INVERTE SALDO 	: NAO 

OBSERVACAO 

TRANSFERNCIA DE RECURSOS CONFORMS SOLICITAcAO VIA DESPACHO GECON/SAF, RE 

TE AO CONTRATO NR.092/ANA/2013.?PROGESTAO - RIO DE JANEIRO. - 

EVENTO INSCRICAO 1 	INSCRICAO 2 	CLASSIF.1 CLASSIF.2 
	

VALOR 

511177 2014NE000420 	 333304135 
	

750.000,00 

521250 2014NE000420 	 333304135 
	

750.000,00 / 

LANCADO FOR : 38011298100 - CHRISTINA 	UG : 443001 
	

06Agol4 	17:15 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



- S1AF12014-DOCUMENTO-CONSULTA-CONOB (CONSULTA ORDEN BANCARIA)  
07/08/14 16:36 	 USUARIO : CHRISTINA 
DATA EMISSAO 	: 07Ago14 TIPO OB: 11 	 NOMERO : 2014OB802681." 
UG/GESTAO EMITENTE: 443001 / 44205 - AGENCIA NACIONAL DE AGUAS - GEEFI/SAF/ANA 

BANCO : 001 	AGENCIA : 1607 	CONTA CORRENTE : 99738O63v 
FAVORECIDO 	: 1O598957/Q001-35 	INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE I INEA 

BANCO : 237 	AGENCTA : 6898 	CONTA CORRENTE : 15377 
DOCUMENTO ORIGEM : 443001/44205/2014TF000050 	51ST. ORIGEM : GESTAOCOMP 
NUMERO BANCARIO 	: 004165436-6 	 PROCESSO : 02501.000981/2013-01 

INVERTE SALDO : NAO VALOR : 	 750.000,0 

rzfJQEEpw 
43' 

A 

IDENT. TRANSFER. 

OBSERVACAO 

TRANSFERNCIA DE RECURSOS CONFORME SOLICITAcAO VIA DESPACHO GECON/SAF, REFEREN 

TE AO CONTRATO NR.092/ANA/2013. PROGESTAO - RIO DE TANEIRO.V 

EVENTO INSCRICAO 1 	INSCRICI\O 2 	CLASSIF.1 CLASSIF'.2 	 V A L 0 R 
531350 2014NE000420 	10598957000135 333304135 	 750.000,00 
561602 0183000000421C 	 750.000,00 

LANCADO FOR : 38011298100 - CHRISTINA 	UG : 443001 	07Ago14 	16:36 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELII0 PF12=RETORNA 



:AFI - SISTE4A INTEGRADO DE ADHINISTRACAO FINANCEIRA 	 DATA-REFERENdA - 07/08/2014 
12361.CS 	 RELACAO D A S ORDENS B A N C A R I A S E X T E R N A S 	 2014RE000294 

JIDADE GESTORA - 443001 AGENCIA NACIONAL DE AGIJAS - GEEFI/SAF/ANA 	GESTAO - 41205 AGENCIA NACIONAL DE AGUI½S - ANA 
NCO - 001 BPCO DO BRASIL S.A. 	 AGENCIA- 1607 GOVERNO FEDERAL - BRASILIA DF 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
)MERO 	NURERO 	TIPO 	 INDICACAO DE 
NCARIO 	DA OB 	OB F A V 0 R E C I D 0 	 BANCO AGENCIA CONTA 	 V A L 0 R CANCELAMENTO 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
'4165436-6 1403802681/11 INSTITtJTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA 	237/6898 15377 	 750.000,00 ............. 
'4165447-1 1403802682 11 FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS IIIDRICOS 	 104/3153 2003 	 750.000,00 ............. 
4165455-2 1CB802683 12 AGENdA EXECIJTIVA DE GESTAO DAS AGUAS DO ESTA 	00111618-126152 	 750.000, 00 .............. 
TAL R$ 	2.250.000,00 DOIS NILHOES, DUZENTOS E CINQUENTA NIL REAIS*************************k*********k********** 

* 	 / 

TORIZO 0 BANCO DO BRASIL EFETIVARVOSPAq- SNTOS ACIJ1A LACr0NADpS, EXCETUANDO AQUELAS 

TA 07/08/2014 - LOCAL - 

LUIS ANDRE MGNIZ\ 	 JOAO Lull 0 
- ORDENAD,0 P/ ASINATURA - 	 - RESP. SET.R 

HA 
FINANCEIRO - 

Conformidade de RegistAp de Gesto 
IN n° 06 de 31/10/2007 \ 	/? 

08 AIO. 2014 

COLO 
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FICI-iA DE ACOMPANHAMENTO 

PROCESSO: 02501.000981/2013 DATA: 29/05/2013 ABERTURA: 29/05/2013 

REFERENCIA: 00000.015192/2013 

cLAssIFIcAcAo ARQUIVISTICA: 

PRIORIDADE: NORMAL 

INTERESSADO(S): GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO/SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA 

ASSIJNTO: PROCESSO CRIADO A PARTIR DO DOCUMENTO 00000.015192/2013-81 (OFICIO NO 151/SEA/SE), 
INCLUf DO NO SISTEMA EM 23/05/2013. 0 DOCUMENTO FOI RECEBIDO EM 23/05/2013. ASSUNTO 
ORIGINAL: MANIFESTA INTERESSE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO NA ADESAO AO PACTO NACIONAL 
PELA GESTAO DAS AGuAS E LANAMENTO DO PROGPAMA PROGESTAO. 

DE 	 PARA 	 DATA 	 DESPACHOS: 

AREA DE 

SAF/GEEFI/DICOD 
GESTAO - AG 

11/08/2014 	PARA CONHECIMENTO DO PAGAMENTO. 
(PAULO 

VARELLA)  

rcOc 

1 1/08/2014 



40 ANA, 
AGINCIA NACONAL DE AGUAS 

011CR) n°  I83t20I4/AA-ANA 
Documento: 00000.027357/2014 

BrasIlia. 19 de agoslo (Ic 2014. 

A Sua Iixcelência o Senhor 
Liiii VcrItafl(I() tic Sou'ia (Pczio) 
Governaclor do Estado do Rio de Janciro 
Pal(cio Guanabara, Rua Pinheiro Machado SIN - I aranjeiraS 

22.23 I -090 Rio tic Janciro - Ri 

Assunto: PROGESTAO -Autoriiacio ira transfcrênCia da sCgIlfl(la I)aIcCIa. 

Senhor Governador, 

I. 	 Comunicamos a Vossa Ixcck3ncia quc, cm vista (Ia adcsio do Fstado do Rio tic 
Janciro ao Pacto Nacional pela Gcstão das Aguas, lormalizada por meio da cdico do I)ccrcto 
Listadtjal nQ 44.445, tic 18 tic outubrode 2013, hem como a aprovaco de I 00% das Metas de 
Cooperacao Federativa no ãmbito do Sistema Nacional de GerenciamcntO tic Recursos I-I Idricos 
- SlNGRIlI válidas pala o periodo, iöi autorizada a transflreI)Cia da segunda parce!a (IC 

FCCUISOS (to Programa tic Consolidaçao do Pacto Nacional pela Gcstio das Aguas 
(PROGESTAO) ao Instituto lstadual do Ambiente - INFA. 

Isses rccursos deverio sec aplicados exciusivamente em açôes (IC gerenctainCiltO 

(IC I'CCLIS0S hidricos e no Iortalccimcnto (10 Sistema lstaduaI tic (crenciamcnto tic Recursos 

II IdIICOS. 

Parabenizamos Vossa Fxcclência, o INIiA c todos Os niembroS do Conselho 

IstaduaI de Reetirsos IIidiicos pCl() exito alCançKk), c colocamo-ilos U() (liSpOl para OLItIOS 

cseiarecimentos nccessárioS. 

Respei tosamente, / 
/ / 

CL 

Vicente Andreu/ 
l?iretor_Presidc,J4C 

/ 

C/c: Sra. Isaura Irega - Presidenlc do Ii1sii1u1() I sta(IuuI do Ainbiente - INNA 

Ao' UN\ 

ScIoi I()hCItI - Aic\i 5 - QuttIi 	- RIOCO LI.!.' 	K! 	UiatI-I)F. (hi 70010200- telefillic (01)2109-5100- Iix (01) 2109-40-I-- 
IIflJ)ICflSIIIflI )1( 	Or 
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PROGESTAO ANA Programa de Consolidaçäo do Pacto 

AGNCIA NACONAL DE ,GUAS 	
Naciona pela Gesto das Aguas 

AuToRIzAcAo PROGESTAO N2  02/RJ 

CONTRATO n2 092/ANA/2013 

AUTORIZO, corn base no regulamento do PROGESTAO, Resoluco ANA n2  379, de 21 de marco 

de 2013, e nos termos estabelecidos no Contrato n2  092/ANA/2013 - PROGESTAO, a 

transferência da 2.9  parcela de recursos a "Conta PROGESTAO Ri" abaixo identificada, no valor de 

R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mill reais), os quais devero ser aplicados 

exclusivamente em açôes de gerenciamento de recursos hIdricos e de fortalecimento do Sistema 

Estadual de Gerenciamento de Recursos HIdricos. 

Titular: Instituto Estadual do Ambiente - INEA 

Banco n2  237 - Agenda n2  6898 - Conta Corrente n2  1537-7 

VICENTE ANDREU UILLO 
/DiretorPresiJe5nte 

Agenda Naciona'l de Aguas 
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

DOCUMENTO: 00000.041455/2014 DATA: 13/11/2014 ABERTU RA: 02/12/2014 

TIPO DE DOCLJMENTO: OFICIO IDENTIFICAcAO: 281/INEA/DIGAT ACESSO: OSTENSIVO 

REFERENCIA: 02501.000981/2013 

CLASSIFICAcAO ARQUIVISTICA: 

PRIORIDADE: NORMAL 

INTERESSADO 	GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO / INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA / DIRETORIA DE GESTAO 
(S): 	 DAS AGUAS E DO TERRITORIO - DIGAT 

ASSUNTO: SOLICITA PRORROGAçAO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA META 1.2 'COMPARTILHAMENTO DE INFORMAcOES SOBRE 
AGUAS SUBTERRANEAS", RELATIVO AO CONTRATO NO 092/2013, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO NA ADESAO AO PACTO 
NACIONAL PELA GESTAO DAS AGUAS E LANAMENTO DO PROGRAMA PROGESTAO. 

DE PARA DATA DESPACHS1 

V. G. 	fi 

)mh,,.rto Cardoso çonça(ve 
Assessor 

do Aguas 	ptLA cyo 	cnpI 

qi7r— /k/ç 

LAQX  

0 	CiC 
/ 	

'-c- 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE SEA 
INSTITUTO ESTA DUAL DO AMBIEN]'E - INEA 

OF1CIO INEA/DIGAT No 281 /2014 
	

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2014 

limo. Sr. 
Luiz Correa Noronha 
Superintendente de A polo a Gestão de Recursos 
Setor Policial Area 5 Quadra 3 Bloco L sala 203. 
Brasilia - DF 
CEP: 70.610-200 

Assunto: Programa de Consoiidaçao do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas - Progestao. 

Senhor Superintendente, 

Cumprirnentando-o cordialmente, vimos solicitar, em referência a meta 1,2 "compartilharnento de informaçoes 
sobre aguas subterrâneas" do Contrato Progestao n° 92/ANA/2013, a prorrogaçao de prazo para cumprimento 
desta meta. A soiicitaçao justifica-se üma vez que os técnicos, que produzern os dados/informaçoes 
solicitadas na meta, estão diretamente envolvidos corn as demandas referentes a forte estiagem vivenciada 
pela bacia do rio Paraiba do Sul, principal rnanancial de abastecirnento do Estado. 

Cordialmente, 

el 	Cxf 
Rosa MarLormigahnsson 

Diretora de Gestão das Aguas e do Territôrio - DIGAT 
Instituto Estadual do Ambiente - INEA 

00000.041455/201,499 

Por:
1a  .4ri. seç 

Pro cola-Ge 
.............,. 	inea 	rio;:;, 	Age C1j acion&deA,guas 

Avenida Venezuela. 110 Sa6de Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 Tel: 2334-9646 
www.inea.ri.gov.br  
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

DOCUMENTO: 00000.044373/2014 DATA: 02/12/2014 ABERTURA: 11/12/2014 

TIPO DE DOCUMENTO: OFICIO IDENTIFICAçAO: 290/INEA/DIGAT ACESSO: OSTENSIVO 

REFERENCIA: 02501.000981/2013 

cLAssIFIcAcAo ARQUIV±STICA: 

PRIORIDADE: NORMAL 

INTERESSADO(S): GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO / SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA / INSTITUTO ESTADUAL 
DO AMBIENTE - INEA 

ASSUNTO: ENCAMINHA QUESTIONARIO DE AvALTAcAO RESPONDIDO, BEM COMO AS RESOLUçOES INEA 63/2012, 77/2013, E 84/2014; 
EM CUMPRIMENTO A META 1.2 - COMPARTILHAMENTO DE INF0RMAc5Es SOBRE AGUAS SUBTERR NEAS, CONTRATO 
PROGESTAO NO 092/2013. 

DE PARA DATA DEi1ips: 

v. 	. 
ccrct3r3 r; 

_ 1____ 

i4gut.ounha Lthaino 
em RecutsoE -111rIp 

_ 

• ______ ______ f/2/(1tJ 
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FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

DOCLJMENTO: 00000.044373/2014  

DE PARA DATA DESPACHOS: 

IS 
esii '  
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JAN EIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENI'E - SEA 
INSTITUTO ESTADLJAL DO AMBIENTE - INEA 

OFClO INEA/DIGAT No b21O /2014 	 Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 2014 

Hrno. Sr. 
Luiz Correa Noronha 
Superintendente de A polo a Gestâo de Recursos 
Setor Policial Area 5 Quadra 3 Bloco L sala 203 
Brasilia - DF 
CEP: 70.610-200 

Assunto: Programa de Corisolidaçao do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas - Progestao. 

Senhor Superintendente, 

Curnprimentando-o cordialmente, vimos encarninhar o questionário de avaliaçao respondido, bern como as 
resoluçoes Inea n° 63/12; 77/13 e 84/14, em cumprirnento a meta 1.2 "compartilhamento de informaçoes 
sobre àguas subterràneas"do Contrato Progestao n° 92/ANA/2013. 

Cordialmente, 

CIO 	
I 	 , 1 fJQ - 

Rosa Maria Formiga 0 flSSOfl 

Diretora de Gestao das Aguas e do Territôrio - DIGAT 
Instituto Estadual do Ambiente - INEA 	

protocolo-Ge1 
UorL- 

Por . 

00000.044373/ 2014-04 

Avcnida Venezuela. 110 Saáde - Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-3 12 - tel: 2334-9646 
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PROGESTAO 

META FEDERATIVA 1.2 - COMPARTILHAMENTO r(;eZ e 

INFORMAçOES SOBRE AGUAS SUBTERRANEAS aubrica 

QUESTIONARIO DE AVALIAçA0 - GESTAO DAS AGUAS SUBTERRANEAS NOS 

ESTADOS 

ESTADO: Rio de Janeiro 

ORGAO GESTOR DOS RECURSOS HIDRICOS: Instituto Estadual do Ambiente - INEA 

DATA DAS INFORMAçOE5: 26 de novembro de 2014 

RESPONSAVEL(IS) PELO PREENCHIMENTO DO QUESTIONARIO: 

Giselle Fundão de Menezes (Eng. Civil - Gerente de Licenciamento de Recursos Hidricos); Alexandre Cruz (Geologo 

- Chefe do Serviço de Outorga de Recursos Hidricos); Nizara Ratiere dos Santos Sanches (Geóloga); Marcelo Soares 

Velloso (Geólogo); Thiago Teles Alvaro (Geólogo) ....................................................................................................... 

1. TEMA 01— VISAO INSTITUCIONAL E LEGAL 

1.1. Qual o órgào responsável pela gesto de recursos hIdriCos no Estado e a 

entidade responsável pela outorga de água subterrânea? 

0 órgão responsveJ pela gestão de recursos hIdricos de dominic estaclual é o Instituto Estadual do Ambiente - 

INEA e a entidade responsável pela outorga é a Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILAM), através da 

Gerência de Licenciamento de Recursos Hidricos (GELIRH) - Serviço de Outorga de Recursos HIdricos (SEORH). 

1.2. Qual a estrutura do Estado para a gestão dos recursos hIdricos? 

o estado do Rio de Janeiro conta corn a Secretaria Estadual do Ambiente (SEA) e o INEA, sendo regidos pela Lei n2 

3.239/99, que irnplantou a Politica Estadual de Recursos Hidricos, estabelecendo a Bacia Hidrográfica come 

unidade de gerenciarnento e os Comitês de Bacia come os espaços de participação da sociedade nessa gestão. 0 

território do Estado do Rio de Janeiro está subdividido em nove Regiôes HidrogrMicas (RH5). 

1.3. Ha normas especIficas para águas subterrâneas? Se sim, quais? 
Atualmente, as legislaçöes especificas para recurso hidrico subterrâneo são referentes a perfuraçào de pocos, ao 
tamponamento, uso insignificante e outorga de direito de uso. As normas são: 

1 
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ResoIuço INEA N9 77, de 02 de outubro de 2013: "APROVA A NORMA TIZA cÁO QUE ESTABELECE OS CRITERIOS E 

PROCEC/MENTOS PARA CONCESSAO DE AUTOR/ZAçAO AMBIENTAL PARA PERFURAçAO DE pocos TUBULARES 

PARA USO CO RECURSO HIDRICO SUB TERRANEO". 

Nota Técnica n2 01/2008: "Tamponamento de Poços Tubulores" 

RESOLuçA0 INEA N 63 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012: "APROVA A NORMA TIZA cÁO E OS PROCEDIMENTOS PARA 

ABERTURA DE PROCESSOS, ANAL/SE E EM/SSAO DE CERT/CAO AMBIENTAL DE USO INS/GIFICANTE DE RECURSOS 
HIDRICOS". 

RE50LUçA0 INEA N9 84 DE 28 DE JANEIRO DE 2014: "APROVA OS CRITERIOS QUE ESTABELECEM A CONCESSAO DE 

INEX/GIBIL/DADE DE COCUMENTOS DE USO INSIGNIF/CANTE DE RECURSOS HICRICOS". 

Portaria Serla n 567/2007. 

Aléni das normas que regulam outros fatores e contemplam as guas subterrâneas como: 

LEI Ng 3239, DE 02 DE AGOSTO DE 1999: "lnstitui a poiltica estadual de Recursos HIdricos; cria o sistema estadual 

de gerenciamento de recursos hIdricos; regulamenta a Constituição Estadual, em seu artigo 261, parágrafo 12, 
inciso VII; e dá outras providéncias". 

DECRETO N2 44.820, DE 02 DE JANEIRO DE 2014: "CISPOE SOBRE 0 SISTEMA DE L/CENCIAMENTO AMBIENTAL - 
SLAM E CA OUTRAS PRO VIDENCIAS". 

DECRETO N2 40.156, DE 17 DE OUTUBRO DE 2006: "Estabelece as procedimentos técnicos e administrativos para a 

regulorizacöo dos usos de água superficial e subterrânea, bern como para acão integrada de fiscalizacöo corn as 

prestadores de serviço de saneamento básico, e dá outras providéncias". 

2. TEMA 02- QUADRO DE PESSOAL 

2.1. Qual é o niimero de profissionais que atuam no setor de outorgas de águas 

subterrâneas e o total no setor/área de outorga? Preencha a tabela abaixo. 

Nümero de profissionais que atuam na outorga 7 

Nümero de profissionais que atuam na outorga de águas 
subterrâneas 

4 

Situaco profissional 

Servidores Efetivos 3 
Servidores Cedidos - 

Temporários - 

Terceirizados - 

Outros 4 funcion6rios corn cargo cornissionado 
Formação Profissional 

Geologo 4 
Engenheiro Civil 1 
Geografo 1 
Analista Ambiental 1 

Obs.: Quanto a água subterrânea, as processos referentes a solicitaço de Certido Ambiental para Uso 

Insignificante de Recursos HIdricos sào também analisados por servidores das Superintendéncias, no havendo, 
portanto 0 nüniero exato de profissionais envolvidos rias nove Superintendências. 

2 
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2.2. 0 quadro de profissionais existente atualmente é suficiente? Se no, 
quanto falta e em quais formaçOes especIficas? 

o quadro de profissionais existente atualmente no é suficiente para acompanhar a demanda. Para atuar no setor 

de águas subterrâneas seria necessria a contrataço de mais geólogos, já que a demanda é grande e sornente 3 
(três) servidores esto atuando como analistas. 

2.3. Quando foi realizado o ültimo concurso piiblico e quantos profissionais 

foram contratados, por especialidade? Ha previsöes para o futuro, quando? 

0 ültimo concurso foi em 2013 e para o nosso servico foi contratado somente urn profissional geólogo. 

2.4. H6 capacitaço especIfica em águas subterrâneas? 

Sirn, ha 2 geólogos corn especializacão através de pós-graduação (mestrado) concluIda e 1 geólogo corn 

especializaço (mestrado) em andamento (previsão agosto/2015). 

3. TEMA 03- VISAO GERAL DOS AQUIFEROS NO ESTADO 

3.1. Ha estimativa ou dado real da participaço da água subterrânea na matriz 

hIdrica do estado, em especial para consumo humano, uso industrial, 
dessedentaço animal e irrigaço? 

Näo. 

3.2. Quals os principals aquIferos do estado? Ha aquIferos corn indIcios de 

estresse hIdrico, seja por retiradas elevadas, concentraçôes locals de pocos, 

reduço de recarga em decorrência de rnudanca no uso e ocupaço da 

terra ou por questöes climaticas? Indique as principals causas e os 
aquIferos impactados. 

A maioria da ocorrência de extraçäo de águas subterrâneas no estado do Rio de Janeiro é em aqulfero do tipo 

fissural. Entretanto, aquIferos sedirnentares so utilizados e possuern relevância local, como o aquIfero da bacia de 

Resende, o aqulfero Emborê (forte flurninense) e aquIferos costeiros. 

3.3. H6 contaminaçôes pontuais de aquIferos? Descreva a localizaço e que tipo 

de contaminaço? Alguma aco ambiental esta sendo tomada? 

Sim. 0 SEORH normalmente atua corn consulta a GELRAM - Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental, em 

casos de postos de gasolina ou garagem de empresas de transportes. Existem ocorréncias de contaminaçöes 

pontuais por BTEX e nesses casos o SEORH notifica o empreendimento solicitando que o mesmo dê entrada em 

processo de tamponarnento do poco. 

Aquiferos sob influência de cunha sauna também forarn detectados nos aqulferos costeiros. 

3 
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3.4. Existern mapas hidrogeológicos do estado ou de areas especIficas? Indique 

quais säo esses mapas, qual foi a escala do levantamento e em que data foi 
prod u z i do? 

0 mapa consultado e exigido pelo SEORH/NEA é o mapa hidrogeoógico da CPRM corn escala 1:400.000 de 2001. 

4. TEMA 04- AUTORIzAçA0 DE PERFuRAçA0 DE POçOS 

4.1. 0 estado utiliza instrumento administrativo prévio a outorga para água 
subterrânea, corno autorizaçao de perfuracao de poco ou instrumento 

equivalente? Se sim, qual a denorninaçao desse instrumento? Esse 

instrumento está vinculado ao licenciamento ambiental? 

Sirn, o documento que o INEA emite é a Autorização Ambiental para Perfuracão de Poço, previsto no Decreto 

Estadual n 44.820/2014. Este instrumento já estava previsto no Decreto Estadual n 42.159 de 2009. 

4.2. Quando comecou a utihzaçao desse instrumento? Qual o nümero total de 

autorizaçöes j6 emitidas? Descreva urn histárico anual do quantitativo de 

autorizaçOes desde o ano inicial, agrupando por aquIferos do estado, 
conforme tabela abaixo. 

A autorização para perfuraco de poco teve inIcio em 2006, porém não foi possivel levantar o quantitativo de 

documentos de autorização anteriores a 2008. 

Ano Aquifero 
Nümero de Autorizaçôes de Perfuraçao de Pocos ou 
Instrumento Equivalente 

2008 Diversos 27 
2009 Diversos 36 
2010 Diversos 41 
2011 Diversos 52 
2012 Diversos 62 
2013 Diversos 62 
2014 (Parcial - ate 26/11/2014) Diversos 72 
TOTAL 	 i 352 

4.3. Quais SaO os dados dos usuários exigidos para a solicitaçao da Autorizaçao 

de Perfuraçäo de Pocos ou Instrurnento Similar? Anexar cópia do 

formulário de solicitaço de autorizaçao de perfuraçao de pocos ou 
equivalente. 

Os dados exigidos säo: Dados de Iocaçào do(s) poco(s), dados cadastrais da empresa perfuradora e responsável 

técnico do projeto de perfuraçäo, finalidades de uso e demanda de água, caracteristicas hidrogeológicas, 

elementos do projeto de perfuraço do(s) poco(s) e informaçôes complementares. Alérn desses tópicos, 

solicitamos que sejam apresentadas em anexos: imagem do Google Earth, cópia da ART, cópia da carteira de 

4 
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identidade profissional do CREA do responsável técnico, mapa geológico na escala 1:50.000, projeto(s) 

esquemáticos do(s) poco(s) representando as caracteristicas construtivas e litológicas. Numa situacào em que no 

ha abastecimento püblico, ou este sendo insuficiente para o empreendirnento é solicitada também urna 

declaracäo de abastecimento de agua. 

Segue em anexo a Resolução INEA no 77/2013, que contérn as informaçôes necessárias para solicitaço de 

autorização de perfuracão de pocos ou equivalente. 

4.4. Ha cadastro de empresas perfuradoras de poços no estado? Qual é a 

periodicidade das atualizacöes? 

No SEORH/INEA existe uma listagern corn as empresas perfuradoras de pocos, que esto habihtadas para tal 

funcäo (pelo CNPJ e CREA-Ri). No CNPJ da empresa perfuradora deve constar na descricâo a atividade econômica 

perfuraco e construçao de poços de ãgua (codigo 4399-1/05). 

4.5. Indique o prazo legal de validade da autorizacào de perfuraco de poco ou 

instrumento equivalente? 

0 prazo de validade deste documento é de 1 ano. 

4.6. Existe normativo para regulamentar a perfuraco de pocos tubulares para 

águas subterrâneas no estado? Se sim, qual? 

Sim. Existe a Resoluço INEA no 77 de 2013. 

5. TEMA 05— USOS INSIGNIFICANTES DE AGUAS SUBTERRANEAS 

5.1. H6 uso insignificante para águas subterrâneas no estado? Se houver, quais 

sao os limites, por bacia hidrográfica e por aquIfero? 

As leis estaduais no 4.247/2003 e no 5.234/2008 estabelecem Os limites de volurne/vazão considerados 

insignificantes. Para extraço de agua subterrânea, o limite é de ate 5.000 litros por dia, salvo se tratar de produtor 

rural para usos agropecuários, caso em que se mantém o volume de 34.560 litros por dia. 

5.2. Q,uantos usuários estho cadastrados como uso insignificante de águas 

subterrâneas no estado e sua distribuico por aquIfero em nimero de 

autorizacOes e volumes totais por aqulfero? Preencha a tabela abaixo. 

A tabela abaixo está preenchida corn dados estirnados a partir de informacoes obtidas junto ao Serviço de Outorga 

de Recursos HIdricos 

Ano AquIfero 
Nürnero usuários cadastrados corn 

uso insignificante  
Volume (rn3)/ano 

Anterior a 2013 Diversos 576 954,478,35 

2013 Diversos 75 1.060.085,41 

2014 (parcial) Diversos 122 1.109608,21 
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Ano AquIfero 
I NUmero usuários cadastrados corn I 

Volume (m3)/ano 
uso insignificante I 

TOTAL 773 3.124.171,97 

5.3. Quais SO Os dados dos usuários exigidos para a solicitacäo de autorizaco 

de uso insignificante? Encaminhar, em anexo, cópia do formutário de 

solicitaçào de autorizacào de uso insignificante. 

Documentos Gerais: 

Requerimento de Abertura de Processo de Uso de Recurso Hidrico; procuração autenticada em cartóno (caso haja 

procurador); cópia da declaraçào CNARH do requerente; cópia do CPF e da carteira de identidade do requerente e 

do procurador (se for o caso) para Pessoa FIsica; cópia da identidade e CPF do representante legal, CNPJ, contrato 

social corn as ültimas alteraçoes, estatuto da empresa e atas para Pessoa JurIdica; cópia da escritura püblica do 

imóvel ou da certido de registro do imóvel, ou cópia do contrato de locaçäo e carta de anuência do proprietário 

do terreno; 

Docurnentos EspecIficos: 

Relatório Técnico para Requerimento de Certido Ambiental de Uso Insignificante (Apêndice II da Resoluço INEA 

N9 63); e declaraço de Potabilidade e Responsabilidade Técnica (Apêndice Ill da Resolução INEA N2  63), no caso 

de abastecimento de estabelecimentos industrials, situados em 6reas abrangidas por serviço de abastecimento 

ptibiico, que desejam utilizar o recurso hIdrico destinado a abastecer urn processo industrial, o qual exija urn nIvel 

de tratamento desta 6gua que a tome adequada para o consumo hurnano, também para consumo e higiene 

humana; 

Tipo(s) de interferência(s), Caracterizacào e descrico geral do empreendimento/residência, Finalidade(s) de Uso e 

Dernanda de água e informaçôes complernentares (existência de area de disposiçào de resIduos, ETE, fossa ou 

surnidouro, posto de gasolina, cernitério, indtstria ... ). 

6. TEMA 06- OUTORGA DE AGUAS SUBTERRANEAS 

6.1. 0 estado já possui a outorga de direito de uso dos recursos hIdricos 

implementada? Se sim, em que ano o estado iniciou a emisso de outorgas 

de direito de uso dos recursos hIdricos? 

Sim, o Estado implementou a Lei n2 3.239/1999, que estabelece a PolItica Estadual de Recursos HIdricos, em linha 

corn as premissas e corn os instrurnentos da PolItica Nacional (Lei federal n2 9433/97). Foi possIvel encontrar como 

registro mais antigo de outorga a Autorizaçäo para captaco de recurso hIdrico superficial, no processo n E-

07/100812/1998 e assinada pelo governador Wellington Moreira Franco, em nome da Companhia Siderrgica da 

Guanabara e datado de 23/06/1988. 
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6.2. H outorga de direito de uso de água subterrânea no estado? Se sim, quais 

sao os critérios analisados na ernisso desse tipo de outorga? Em que ano 

começou a emisso de outorga de águas subterrâneas? 

Sim, hi outorga de direito de uso de água subterrânea no estado, sendo utilizados como critérios técnicos a 

análise dos testes de bombearnento e recuperaçäo dos pocos, 05 quais devern ser realizados em conformidade 

corn NBR 12.244/2006 e NBR 12.212/2006; a coeréncia entre os valores de vazão obtidos para o poco e a demanda 

diana requerida pelo ernpreendirnento; as inforrnacoes contidas no relatório geológico e hidrogeologico; as 

análises fIsico-quirnicas e bacteriológicas; e os equiparnentos instalados e das condiçOes do barrilete de Controle 
Operacional do poco. 

Foram encontrados, como registros rnais antigos de emissão de outorga para recurso hIdrico subterrâneo, alguns 

decretos publicados no ano de 2002 concedendo direito de uso de água subterrânea. 

6.3. Na avaliaço do pedido de outorga de águas subterrâneas é realizada uma 

análise integrada corn águas superficiais, como interferências em rios e 

lagoas? Considera o fluxo de base na análise para a outorga subterrânea? 

A integraçäo entre o recurso hIdrico superficial e subterrâneo ainda não foi instaurada para as análises dos 

processos de pedido de outorga. 

6.4. E solicitada a realizacäo de análises quIrnicas para a ernisso da outorga? Se 

sim, quais so os parârnetros solicitados para cada tipo de uso? 

Sim, é solicitado pelo SEORH a apresentação de laudo original da analise fisico-qulmica e rnicrobiológica para a 

água bruta do poco corn pedido de outorga, realizado ate 06 meses antes da entrega do documento em 

laboratório corn Certificado de Credenciarnento de Laboratório (CCL), junto ao INEA, válido e que contemple os 

parârnetros minirnos exigidos. São solicitados os seguintes parârnetros: Ternperatura, pH, Condutividade, Sólidos 

Totals Dissolvidos (STD), ResIduo Seco, Turbidez, Dureza Total, Alcalinidade Total, cor, Odor, Na, K, Mg, Ca, Mn, Fe, 

Zn, Cu, F, Cl, SO4, NO3, NO2, HCO3, Al, Cd, Cr, Hg, Pb, Cloro Livre, BTEX, Coliformes totais, Coliformes 

Termotolerantes e Contagem de Bactérias Heterotróficas (CBH), alérn de PAH e TPH Total para os postos de 

serviço e pontos de abastecirnento. 

6.5. E solicitado aos usurios o automonitorarnento? Se sim, quais so os usos, 

quais so as faixas de volume e quais os parârnetros a serem monitorados e 
frequência? 

Sim, é solicitado que o usuário preencha a Declaracao Anual de Usuarios de Recursos HIdricos (DAURH), vinculado 

ao seu cadastro CNARH, no sitio da Agência Nacional de Aguas (ANA). E solicitado, nas condicionantes do 

documento de direito de uso, efetuar a rnedição mensal das vazöes de captação de água superficial, de extração 

de água subterrânea e do lancamento de efluentes, independente do volume e a finalidade de uso, seja outorga 
ou uso insignificante. 

6.6. Ha balanço hIdrico integrado (água subterrânea e superficial)? 

Não h6 integraçäo entre o balanco hIdrico calculado para águas superficlais corn as águas subterrâneas extraldas 
no estado. 
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6.7. Qual nCimero de pocos e volumes outorgados no estado por ano e por 

aquIfero e no total? Preencha a tabela abaixo. 

Ntmero de Percentual do nümero de 

Ano Aquifero 
poços Volume outorgado outorgas subterrâneas em 
outorgados no no ano (m3 

 /ano) relaçao ao numero total 
ano  outorgado no ano 

Anterior 	a Diversos 979 
2013 

2013 Diversos 198 5788606,73 66% 
2014 (parcial) Diversos :13 8= 3112966,98 52% 
TOTAL  1315 1 	8901573,71  

6.8. Qual a estimativa do nürnero total de pocos tubulares no estado? 

Não ha dados de estirnativa oficial para o estado. 

6.9. Ha ferramentas (programas especIficos, sistema de informaçöes etc.) para 
apoio a decisäo para emisso de outorga de águas subterrâneas? 

No ha nenhurna ferrarnenta implantada ainda para o apoio a outorga. 

6.10. Quais sao Os dados dos usuários exigidos para a solicitacào de outorga? 

Encaminhar em anexo uma cópia do formulario de solicitaçäo de outorga. 

DOCUMENTOS GERAI5: 

Requerimento de Outorga de Recursos HIdricos (Form.27); cópias da procuraço, piblica ou particular, corn firma 

reconhecida, e do documento de identidade e CPF (se houver procurador); cópia da declaracão CNARH; cópias do 

CPF e da carteira de identidade do requerente ou procurador (pessoa fIsica); cópias da identidade e CPF do 

representante legal, CNPJ, contrato social corn as Ciltimas alteraçoes, estatuto da empresa e atas (requerente 

pessoa juridica); cOpia da escritura ptiblica do imóvel ou da certidão de registro do imóvel, ou cópia do contrato de 

locação e carta de anuéncia do proprietário do terreno; declaracão assumindo que não possui abastecimento de 

água pela rede püblica, quando não houver e se tratar de so!icitaçäo para finalidade de higiene e consumo 

humano; declaraço assinada pelo responsável técnico do respectivo processo de producào, comprovando que o 

padräo de qualidade de água atende ao disposto na Portaria 518 do Ministério da Saüde, exciusivamente para 

indCistria que se destinar a fabricaco de produto que exija urn nIvel de tratarnento da água que a tome adequada 
para o consurno humano (Artigo 92  da Portaria SERLA 555/07). 

DOCUMENTOS E5PECIFICOS: 

Cópia da Carteira de Identidade Profissional do CREA do responsável técnico; cópia da ART (Anotaco de 

Responsabilidade Técnica) do responsável técnico pelo relatório hidrogeológico e pelo(s) teste(s) de 

bombeamento e recuperaço do poço, acompanhado da cópia da respectiva guia de pagamento junto ao CREA/RJ; 

RelatOrio Geológico e F-lidrogeológico (Forrn.40); planilhas dos testes de bombearnento e recuperaçäo e seus 

respectivos gráficos; foto(s) do(s) barrilete(s) de Controle Operacional e da boca do poco a serern outorgados; 

original do Relatório de Análises FIsico-QuImica e Bacteriológica, realizadas nos iiltimos 6 (seis) meses, feitas por 
técnicos de laboratórios credenciados pelo INEA. 

8 
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7. TEMA 7- SISTEMAS DE INFORMAçOES 

7.1. Existe urn i.inico sisterna de inforrnaçöes de usos de recursos hIdricos no 

estado que permita inserir informaçôes de usos, usuários e outorgas de 

recursos hIdricos, tanto superficiais, como subterrâneos? Se no, ha algurna 

integracão entre os diversos sisternas de inforrnaçôes? Se sirn, descreva 

como se procede. (por exemplo: o sistema de armazenarnento das informacöes 

de outorga de águas sub terrôneas tern integracão corn o sistema de informacöes 

de autorizacão de perfuracöes ou de usos insignificantes ou de usuthrios do estado 
ou corn o SIAGAS entre outros sisternas?) 

Não ha urn ünico sisterna de informação de uso de recursos hIdricos no Estado. Porém parte das informacöes do 

banco de dados utihzada está inserida no CNARH. 

7.2. Descreva separadamente como as informaçöes de Autorizaço de 

Perfuraço de Poços ou instrurnento equivalente, de Usos Insignificantes de 

Aguas Subterrâneas e de Outorgas de Direito de Usos das Aguas 

Subterrâneas, so armazenadas e corn qual periodicidade? (descrever se as 
inforrnacöes são armazenadas em urn sistema de informacaes, urn banco de 

dados, em plan i/has eletrônicas, arquivos digitalizados, em papel etc.) 

As informacöes de Autorizacão Ambiental para Perfuração de Pocos, de Usos lnsignificantes de Aguas 

Subterrâneas e de Outorgas de Direito de Usos das Aguas Subterrâneas são armazenadas em um banco de dados 

em planilha eletrônica (formato Excel). 

7.3. Detalhar as especificaçöes da(s) soIuco(oes) de armazenarnento das 

informaçoes, como tipo, verso, atualizacöes, forma de integracào corn 

outros sisternas, entre outras inforrnaçöes cornplernentares. 

As informacöes são inseridas em uma planitha eletrôn,ca Excel (.xlsx) versão 2010. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

REsoLuçAo INEA No 77 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 

APROVA A N0RMATIzAcA0 QUE ESTABELECE 
Os CRITERIOS E PROCEDIMENTOS PARA 
CONCESSAO DE AUTORIZAçAO AMBIENTAL 
PARA PERFURAçAO DE poços TUBULARES 
PARA USO DO RECURSO HIDRICO 
SU BTERRAN EO. 

O CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, reunido no dia 
17 de junho de 2013, no uso das atribuicoes que lhe confere o art. 80, XVIII do Decreto 
Estadual no 41.628, de 12 de janeiro de 2009, e o que consta no processo administrativo n° E-
07/002.6321/2013, 

Considerando que a Lei Estadual n° 3.239/99, em seu art. 64, inciso V, considera infracao a 
perfuraçao de pocos para extraçao de água subterrânea ou sua operacão sem a devida 
autorizacao; 

Considerando que as perfuracöes de poços para extraçäo de âguas subterrãneas devem ser 
executadas em conformidade corn diretrizes e técnicas que assegurem a protecao dos 
aquiferos contra eventuais contaminaçOes que possam levar a sua degradacao; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Aprovar a normatizacao, que estabelece os critérios e procedimentos para concessão 
de Autorizacao Ambiental de perfuracao de poços tubulares para utilizacao de recurso hidrico 
subterráneo. 

Art. 20- Esta Resolucao entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as disposicoes 
em contrário, em especial a Portaria SERLA n° 385/05. 

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2013. 

MARILENE RAMOS 
Presidente do Conseiho 

Publicada em 08.10.13, n° DO 188, pAginas 30, 31 e 32 
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I INTRODUcAO 

Compete a Diretoria de Licenciamento Ambiental do INEA emitir a Autorizaçao para Perfuração 

de Poços. 0 cumprimento dessa norma por parte de usuários, empresas e profissionais, corn 

responsabilidade tOcnica consignada pelas respectivas entidades de classe, é imprescindivel. 

A execuçao dessas perfuraçoes, de acordo corn as normas técnicas e legais em vigor, 

permitirá uma meihor proteção dos aqulferos e a consequente preservacão dos recursos 

hidricos no Estado do Rio de Janeiro. 

A Lei Estadual n° 3.239/99, em seu art. 64, inciso V, considera infracao, sujeita a penalidade, 

perturar poços para extracao de ãgua subterrânea ou opera-los sem a devida autorizaçao, 

concedida pelo poder outorgante. Visando a regulamentaçao do disposto no referido inciso, fica 

dispensada de autorização ambiental a perfuraçao de pocos escavados para extracão de água 

subterrânea. No entanto, o uso do recurso hIdrico subterrrâneo para este tipo de poco terO que 

se enquadrar apenas como uso insignificante, conforme Resoluçao INEA n° 63 de 2012. 

Ademais, o usuârio deverá preceder de acordo corn o item 7.12 desta norma. 

As Autorizaçöes Ambientais de Perfuraçao de Poços em aquiferos são publicadas no Boletim 

de Servico do INEA. 

2 OBJETIVO 

o objetivo desta resoluçao é a normatização do tema e consequentemente orientar os usuários 

e interessados em exptorar os recursos hidricos subterrâneos do Estado do Rio de Janeiro, em 

relaçao a documentacao necessária para requisição ao INEA da Autorizaçao Ambiental de 

perfuração de poços tubulares, bern como estabelecer os critérios e procedimentos que 

nortearão a anãlise e deferimento desses requerimentos. 

3 	CAM P0 DE APLIcAcA0 

Esta normatizaçao aplica-se aos usuãrios de recursos hidricos e/ou interessados em explorar 

os recursos hidricos subterrâneos do Estado do Rio de Janeiro, aos setores do INEA que 

tenham como atribuiçao a anãlise e deferimento de requerimentos de Autorizacao Ambiental de 

perfuracao de pocos tubulares. 



DEFINIç0Es 

SIGLAS I TERMOS SIGNIFICADO 

ABNT Associaçao Brasileira de Normas Técnicas 

GUAM Coordenadoria de Licenciamento Ambiental 

CNAE Classificacao Nacional de Atividades EconOmicas 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa JurIdica 

CPF Cadastro de Pessoa Fisica 

CREA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

DILAM Diretoria de Licenciamento Ambiental 

GA Gerência de Atendimento 

GELIRH Gerência de Licenciamento de Recursos Hidricos 

INEA Instituto Estadual do Ambiente 

SEORH Servico de Outorga de Recursos Hidricos 

SEFAM Serviço de Demarcacao de Faixa Marginal de Protecao 

SERLA Fundaçäo Superintendência Estadual de Rios e Lagoas 

SLAM Sistema de Licenciamento Ambiental 

Procedimento de perfurar o solo e forrnacoes subjacentes, 

Perfuraçao 
executado corn sonda perfuratriz. 0 diâmetro e a profundidade 
são funçoes da necessidade, da disponibilidade hIdrica e da 
geologia (ABNT NBR 12.212) 
Poço 	escavado 	verticairnente, 	para 	extração 	de 	água 

Poco escavado 
subterrãnea, de forma manual para extracao de água do lençol 

 freatico. Tambem conhecido como poço cacimba, poco raso ou 
poco amazonas. 

Poco, 	para 	extracao 	de 	água 	subterrãnea, 	de 	diâmetro 

Poço tubular 
compativel 	corn 	a 	tecnologia 	de 	equipamentos 	mecânicos 
especializados 	de 	perfuraçao 	como: 	sondas 	percussoras, 
rotativas e roto-pneumáticas. 

Tamponamento de poço utilizando na porcão mais profunda 
Tamponamento de (70%) material inerte (areia ou brita lavada) e nos 30% restantes, 
poço escavado ate a superficie, pasta de cimento. Retirar, sempre que possivel, 

o revestimento existente no poco. 

Limite de uso do recurso hidrico estabelecido pela legislaçao 
estadual como sendo de 5.000 L/d para água subterrânea, salvo 

Uso lnsigniicante 
quando se tratar de produtor rural para usos agropecuários, caso 
em que se mantém o volume de 34.560 litros por dia; e de 
34.560 L/d e 0,4 Us para água superficial. (Resolucao INEA no 
63 de 2012) 

REFE RE N C lAS 

LEGIsLAçA0 olsPosIçAo 

lnstitui a Politica Nacional de Recursos Hidricos, cria o 
Lei Federal no 9.433/97 Sistema 	Nacional 	de 	Gerenciarnento 	de 	Recursos 

I  Hidricos, 	regulamenta 	o 	inciso 	XIX 	do 	art. 	21 	da 
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Constituiçao Federal, e altera o art. 10  da Lei no 8.001, de 
13 de marco de 1990, que mod jficou a Lei no 7.990, de 28 
de dezembro de 1989. 

DispOe sobre a protecao da vegetacao nativa; altera as 
Leis n0s  6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 

Lei Federal no 12.651/12 2006; revoga as Leis n0 	4.771, de 15 de setembro de 
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 
Provisôria no 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dã 
outras providências. 

Regulamenta o art. 225, § 	10, incisos I, 	II, 	Ill e VII da 

Lei Federal no 9 985/00 
Constituicao 	Federal, 	institui 	o 	Sistema 	Nacional 	de 
Unidades de Conservaçao da Natureza e dã outras 
providências. 

Lei Federal no 4.076/62 Regula o exerciclo da profissão de geólogo. 

lnstitui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 
prestacao de serviços de engenharia, de arquitetura e 
agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 

Lei Federal no 6 496/77 Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma 
MUtua 	de 	Assisténcia 	Profissional; 	e 	dá 	outras 
providéncias. 

Regua 	o 	exercicio 	das 	profissöes 	de 	Engenheiro, 
Lei Federal no 5.194/66 Arquiteto 	e 	Engenheiro-Agronomo, 	e 	dâ 	outras 

providências. 

lnstitui a Politica Estadual de Recursos Hidricos; cria o 
Sistema 	Estadual 	de 	Gerenciamento 	de 	Recursos 

Lei Estadual no 3.239/99 Hidricos; regulamenta a Constituicäo Estadual, em seu 
artigo 	261, 	paragrafo 	10, 	inciso 	VII; 	e 	dá 	outras 
providencias. 

Dispoe sobre a criaçao do Instituto Estadual do Ambiente 
- INEA e sobre outras providências para major eficiência 

Lei Estadual no 5 101/07 na execucao das politicas estaduais de meio ambiente, de 
recursos hidricos e florestais. 

Estabelece a estrutura organizacional do Instituto Estadual 
Decreto Estadual no do Ambiente - INEA, criado pela Lei no 5.101, de 04 de 
41 628/09 outubro de 2007, e dá outras providências. 

Altera o decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, que 
Decreto Estadual no estabeleceu 	a 	estrutura 	organizacional 	do 	Instituto 
42.062/09 Estadual do Ambiente - INEA, criado pela Iei no 5.101, de 

04 de outubro de 2007, e dá outras providências. 

Decreto Estadual no DispOe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental- 
42.159/09 SLAM e dá outras providências. 

DispOe sobre as sancoes administrativas derivadas de 
Lei Estadual no 3.467/00 condutas lesivas ao meio ambiente no Estado do Rio de 

Janeiro, e dã outras providências. 

Decreto Estadual no 
Estabelece os procedimentos técnicos e administrativos 

40.156/06 para a regularizacao dos usos de agua superficial e 
subterrânea, 	bern 	corno, 	para 	açao 	integrada 	de 
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fiscalizacao 	corn 	os 	prestadores 	de 	serviço 	de 
saneamento básico, e dá outras providências. 

Regulamenta o decreto estadual no 40.156, de 17 de 
outubro 	de 	2006, 	que 	estabelece 	os 	procedimentos 
técnicos e administrativos para regularizacao dos usos de 

Portaria SERLA no 555/07 agua superficial e subterrânea pelas soluçöes alternativas 
de abastecimento de água e para a ação integrada de 
fiscalizaçao 	corn 	os 	prestadores 	de 	serviços 	de 
saneamento e dá outras providências. 

Estabelece critérios gerais e procedimentos técnicos e 

Portaria SERLA no 567/07 
administrativos para cadastro, requerimento e ernissâo de 
outorga de direito de uso de recursos hidricos de dominio 
do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providéncias. 

Estabelece os procedimentos técnicos e administrativos 
para emissão de autorizaçao para perfuração de poços 

Portaria SERLA n° 385/05 
corn 	a 	finalidade 	de 	pesquisa 	sobre 	a 	produção 	e 
disponibilidade hidrica para o uso de águas subterrâneas 
de dominio de estado do Rio de Janeiro. Revogada após 
a publicação desta Resolucão. 

ABNT 12.212 
Poco tubular - Projeto de poco tubular para captacao de 
água subterrânea. 

ABNT 12.244 
Poço tubular - Construçao de poco tubular para captação 
de água subterrãnea. 

Resoluçao CONFEA n 
Dispöe 	sobre 	o 	registro 	de 	pessoas 	juridicas 	nos 

336/89 
Conselhos 	Regionais 	de 	Engenharia, 	Arquitetura 	e 
Agronomia. 

Resoluçao CONFEA no Dispöe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e 
1.025/09 o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. 

Aprova a normatizaçäo e os procedimentos para abertura 
Resolucao INEA no 63 de processos, análise e emissão de certidão ambiental de 

uso insignificante de recursos hidricos. 

RESPONSABILIDADES GERAIS 

SETORES - INEA RESPONSABILIDADES 

Conferir 	a 	documentação 	exigida 	para 	abertura 	de 
Gerência de processos de requerimento de Autorizaçao Ambiental para 
Atendimento (GA) perfuracao de poços. 

Entregar ao requerente a Autorizaçao Ambiental. 

Conferir 	a 	documentaçao 	exigida 	para 	abertura 	de 
processos de requerimento de Autorizacao Ambiental para 

Superintendências perfuração de pocos. 

Regionais (SR) Vistoriar os empreendimentos. 

Emitir Notificacoes. 

Emitir Autos de Constatacao. 



SETORES — INEA RESPONSABILIDADES 

• Emitir Autos de lnfracao. 

• Entregar ao requerente a Autorizacao Ambiental. 

• Analisar 	a 	documentaçäo 	especifica 	do 	processo 	de 
Autorizacao 	Ambiental 	para 	Perfuracão 	de 	Pocos 
Tubulares. 

Serviço de Outorga de • Vistoriar os empreendimentos. 
Recursos Hidricos • Emitir Notifcaçôes. (SEORH) 

• Emitir Autos de Constataçäo. 

• Gerar 	parecer 	final, 	propondo 	o 	deferimento 	ou 
indeferimento do requerido. 

• Vistoriar os empreendimentos. 
Coordenadoria Geral • Emitir NotificaçOes. 
de Fiscalização 
(COGEFIS) • Emitir Autos de Constatacão. 

• Emitir Autos de Infraçao. 

Gerência de 
Licenciamento de 

• Revisar 	e 	aprovar 	os 	pareceres 	de 	deferimento 	ou 

Recursos Hidricos indeferimento de requerimentos de Autorizacao Ambiental 

(GELIRH)  
para perfuracao de pocos tubulares. 

Coordenadoria de • Gerar a Autorizacao Ambiental para Perfuração de Pocos 
Licenciamento Tubulares. 
Ambiental (CLIAM)  

• Aprovar os pareceres de deferirnento ou indeferimento de 

Diretoria de requerimentos de Autorizacao Ambiental para perfuraçao de 

Licenciamento pocos tubulares. 
Ambiental (DILAM) • Assinar a Autorizaçâo Ambiental para perfuraçao de pocos 

tubulares. 

7 	CRITERIOS GERMS 

7.1 	A Autorizacao Ambiental de perfuração de poços tubulares é a instrumento do SLAM na 

qual o INEA autoriza os requerentes a executarem a perfuraçao. Sua validade e, 

usualmente, de 1 (urn) ano. 

7.2 A perfuracao de poços visa conhecer a disponibilidade hidrica subterrànea, assim como a 

qualidade deste recurso visando os diversos usos de acordo corn a necessidade de cada 

requerente, nao conferindo o direito de usa desses recursos hidricos. 

7.3 Na análise do requerirnento de autorização para perfuracao de poco, deverão ser 

considerados os seguintes critérios: 

I) aspectos quantitativos; 

Iocatizaçao; 

possibilidade de interferência corn outros poços; 

Iegislacao. 
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Processoqkl  
7.4 Visando a proteçao dos aqulferos e a gestão da qualidade das águas, os requerimeRt e.: 

de autorizacao para perfuracao de poços poderão ser indeferidos, apOs análise 

minuciosa, nos seguintes locals ou nas suas proximidades: 

areas corn possibilidade de inundaçao; 

areas onde já existam outros poços, sem guardar as distâncias ou tomar as 

precaucoes necessárias para sua protecao; 

aterros sanitários ou outros locals de deposicao de lixo; 

estacao de tratamento de esgoto (ETE); 

fossa séptica ou sumidouro; 

postos de abastecimento de combustiveis liquidos; 

cemitérios; 

Outros locals identificados durante a análise do processo, corn a devida justificativa. 

7.5 Na anàlise de requerimentos de autorizacao para perfuracao de poços em Area de 

Protecão Permanente (APP) deverá ser observado o que dispoe a Lel Federal 

12.651/2012, em seus artigos 30 e 8°. 

7.6 Não serão autorizadas perfuraçoes em Unidades de Conservaçao de Proteção Integral, 

conforme Lei Federal no 9.985/2000, exceto para o abastecimento das suas respectivas 

sedes. 

7.7 	0 usuário deverá req uerer junto ao INEA, no prazo de ate I (urn) ano, a regularizacao 

de uso do recurso hIdrico, através de processo administrativo prOprio, caso haja interesse 

em explorar o recurso hidrico subterrãneo. 

7.8 0 usuário deverá requerer junto ao INEA, no prazo de ate 3 (trés) meses, pedido de 

tamponamento do(s) poco(s), caso este(s) resulte(m) seco(s) ou nao haja o interesse em 

explorar o recurso hIdrico subterrâneo. 

7.9 A perfuracao dos poços deverá ser realizada por empresa habilitada e cadastrada junto 

ao CREA-RJ e possuir no seu CNPJ/CNAE, as atribuiçöes permitidas para a atividade 

perfuracao e construcao de pocos de água. 

7.10 No intuito de minimizar qualquer dano e obter uma melhor protecao ao aquifero a ser 

explorado, é recomendâvel que o projeto de perfuraçao do poço seja realizado pelo 

responsâvel técnico da empresa perfuradora contratada e devidamente credenciada no 

CREA-RJ. Caso o responsável técnico pelo projeto de perfuracao nao seja o responsâvel 

técnico da empresa perfuradora, apresentar justificativa que se encontra no quadro 2, 

item 2.12, do Apêndice 11 desta Resolucao. 
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7.11 Qualquer modificaçao que venha alterar as condicoes dos pocos na Autonzaçaabica 

Ambiental de perfuracao de poço já emitida, o requerente deverã protocolar carta ao 

INEA, para ser anexada no mesmo processo administrativo, demostrando qual a 

alteraçao e uma justificativa. ApOs nova anãlise, a INEA emitirá nova Autorizaçao 

Ambiental para os poços tubulares profundos em substituiçao a já emitida. 

7.12 Para poco escavado não será necessária autorizacao de perfuraçao pelo INEA, desde 

que seja enquadrado apenas como uso insignificante. Neste caso a usuário deverá 

solicitar a Certidäo Ambiental de uso insignificante, conforme Resolucao INEA n° 63. 

Caso a uso do recurso hidrico ultrapasse a limite estabelecido como uso insignificante de 

recurso hidrico subterrãneo, a usuãrio deverá tamponar o poço escavado (conforme 

estabelecido no item 4 desta norma), solicitar a Autorização Ambiental para perfuraçäo 

de poço tubular conforme o estabelecido nesta norma e solicitar posterior Outorga de 

direito de uso. 

7.13 Em futura revisão da NOP-INEA-02 que trata da lndenizaçao dos custos de análise e 

processamento dos requerimentos de licenças, certificados, autorizaçöes e certidöes 

ambientais, poderá ser criada urna taxa caução de tamponarnento preventivo na abertura 

dos processos de Autorizaçao Ambiental de perfuração de poços tubulares, através de 

resolucao complementar do CONDIR. Esta taxa cauçao tern o intuito de garantir que 

apôs a perfuraçao do poço e a mesmo se encontrar seca, ou que a requerente nao venha 

a aproveitar a recurso hidrico subterráneo, a tamponamento seja realizado de forma 

adequada e evitar possIvel contaminaçãa do aquifero. 

7.14 Durante a anàlise do processo, além da docurnentacao estabelecida nesta norma, 

documentos adicionais poderão ser solicitados em virtude de especificidades de cada 

processo administrativo. 

8 DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA ABERTURA DE PROCESSOS DE 
REQUERIMENTO DE AuToRIzAcAo AMBIENTAL PARA PERFuRAcA0 DE po(;os 
TUBULARES 

8.1 	Documentos gerais 

8.1.1 Requerimento de Autorizaçäo Ambiental para Perfuraçao de Poços Tubulares preenchido 

e assinado pelo requerente ou seu procurador, neste caso acompanhado de procuraçao 

autenticada em cartOria); 

8.1.2 Copia do CPF edo documento de identidade do requerente edo seu procurador (Se for o 

caso) para pessoa fIsica. COpia da identidade e CPF do representante legal, CNPJ, 

contrato social atualizado ou estatuto da empresa e atas para pessoa juridica; 
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8.1.3 Copa da escntura publica do imovel registrada em cartorio ou da certidao de registço çlQ  

imovel ou do contrato de locacao acompanhado de carta de anuencia do proprietarlo do 

terreno para a instalacao e uso dos equipamentos necessários a perfuração dos pocos. 

8.2 Documentos EspecIficos 

8.2.1 RelatOrio Técnico para Autorização Ambiental para Perfuracao de Pocos Tubulares 

preenchido e assinado (Apêndice II), que constem, ainda em seus anexos, os 

seguintes documentos: 

8.2.1.1 Imagem corn a delimitaçao do terreno (Google Earth® ou outra ), indicando a 

localizaçao dos poços a serem perfurados e de outro(s) poco(s) jã existente(s) no 

irnóvel, se for o caso; 

8.2.1.2 COpia da ART (Anotacäo de Responsabilidade Técnica) do responsável técnico pelo 

projeto de perfuracao do(s) poco(s), acompanhada da côpia da respectiva guia de 

pagamento e cOpia do boleto de pagamento. A ART deve conter especificacão do 

serviço (projeto para perfuraçao de poco), coordenadas Geográficas ou UTM do(s) 

ponto(s) de perfuracao e as assinaturas do responsável técnico e do contratante. 

8.2.1.3 Côpia do docurnento de identidade profissional do CREA do responsàvel técnico 

(profissional habilitado pelo CREA para tal servico) pelo projeto de perfuração do(s) 

poco(s); 

8.2.1.4 Declaracao que consta no Anexo IV do Apêndice I, assinada pelo requerente ou pelo 

seu representante legal, quando nao houver abastecirnento püblico ou este sendo 

insuficiente para a empreendirnento e se tratar de solicitacao para finalidade industrial, 

consumo e/ou higiene humana; 

8.2.1.5 Mapa Geolôgico executado pelo Departamento de Recursos Minerais do Estado (DRM-

RJ) ou outro orgao capacitado, na escala 1:50.000, corn a localizaçao do(s) ponto(s) de 

perfuracao representando as Unidades GeolOgicas relacionadas, suas convençOes e as 

coordenadas geográficas ou UTM do(s) ponto(s); 

8.2.1.6 Projeto esquemático do(s) poco(s), representando as caracterIsticas construtivas e 

litolOgicas corn previsão da coluna estratigrâfica a ser perfurada, baseada em estudos 

geolOgicos e informacOes de poços existentes no entorno, juntando urn croqui ou 

desenho esquemático corn legenda. 0 projeto para pocos tubulares deverá atender a 

todas as exigências técnicas da ABNT/NBR 12.212 e 12.244. Todas as informaçOes do 

Quadro 5, do Apêndice II, deveräo constar no projeto esquemático. 



9 INF0RMAc6Es OBRIGATORIAS NA AUTORIZAçAO AMBIENTAL 
PERFURAcAO DE oços TUBULARES 

As Autorizacoes Ambientais para perfuraçao de poças tubulares deverão conter, no minima, as 

seguintes informaçöes: 

profundidade de perfuracäo de cada poca; 

litologia na qual estã sendo autorizada a perfuracào do(s) poco(s); 

todas as finalidades de usa da âgua que o poco ira fornecer ao requerente; 

nome da Região Hidrográfica na qual a ponto de captação ou extracão está localizada; 

coorderiadas Geográficas, em Latitude e Longitude corn datum SIRGAS 2000 ou 

WGS84, obtidas através do RelatOrio Técnico para Autorizaçao Ambiental para 

Perfuracao de Poços Tubulares do Apêndice II desta norma. 

10 coNoIçOEs DE VALIDADE OBRIGATÔRIAS NA AuToRIzAçAo AMBIENTAL DE 
PERFURAçAO DE poços TUBULARES 

As Autorizacoes Ambientais de perfuraçao de poços tubulares deverão canter, no minima, as 

seguintes condicOes de validade, podendo ser acrescidas outras especificas, de acordo corn a 

peculiaridade de cada caso: 

Esta autorizacao nào exime a empreendedor do atendimento as demais licencas e 

autorizaçöes federais, estaduais e municipais exigiveis par lei; 

Esta autorizaçao poderá ser suspensa, total ou parcialmente, em definitivo ou par tempo 

determinado, independente de indenizaçao, nas hipóteses previstas na legislação 

pertinente; 

A perfuração, objeto desta autorizaçaa, visa possibilitar o conhecimento da 

disponibilidade hIdrica subterrãnea, para 0 usa pretendido e nao confere ao seu titular a 

direito de usa dos recursos hidricas; 

Caso haja interesse em explorar a recursa hidrico subterrânea, requerer junto ao INEA, 

no prazo de ate 1 (urn) ano, a regularizaçäo através de processa administrativo prOprio; 

Caso a(s) poco(s) resulte(m) seca(s) ou nao haja interesse em explorar a recurso hidrico 

subterrâneo, requerer junta ao INEA, no praza de ate 3 (três) meses, processo de 

Autorizaçaa Ambiental de tampariamenta de poco(s); 

Apresentar ao INEA em ate 2 (dais) meses apOs a perfuracao do(s) poco(s), relatOrio 

fotográfica das diversas etapas da perfuracão do(s) poco(s), cam legenda explicativa, 
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t--  esSO ti  
assim como cOpia da Anotacao de Responsabilidade Técnica (ART) de acompanha 

de obra; 

Não realizar intervençOes capazes de poluir ou inutilizar a uso dos recursos hidricos 

superficials e subterrâneos; 

Submeter previamente ao INEA, para análise e parecer, qualquer alteraçao nas 

condicoes iniciais desta autorizaçao. 

Manter durante a execucao da obra de perfuracao do(s) poço(s), cópia da Anotaçao de 

Responsabilidade Técnica (ART), conforme exigido pelo CREA-RJ. 

APENDICE II 

Relatório Técnico para Autorizaçao Ambiental para Perfuracão de Poços Tubulares 

Dados de Locacão do(s) Poco(s): - 

1.1-Raz5o Social: 

1.2- Endereco: 

I .3-Bairro/Distrito: 

I .4-Municipio: 

1.5-Corpo Hidrico mais prOximo: 

1.6-Dist5ncia do ponto de perfuracão ate corpo hidrico mais prôximo: — metros. 

1.7-Coordenadas UTM e/ou Geogrãficas dos poços: 

1.8-Fuso: 

1.9-Datum das coordenadas: 

1.10- Forma de ocupação do local de perfuracão: 

()Proprietário ( ) Comodato  ( ) Cessao de uso ( ) Arrendamento  ( ) Area desapropriada ( ) Outras 

(especificar): 

Anexo I: Imagem do Google Earth® corn a Iocalizaçao do(s) ponto(s) de Iocaçao no terreno delimitado. No 

caso de outro(s) poco(s) já existente(s) no empreendimento incluir tambérn na imagem. 

Dados Cadastrais da Empresa Perfuradora e Responsável Técnico do Projeto de Perfuracao 

2.1- Norne da empresa perfuradora: 

2.2- CNPJ da empresa perfuradora: 

2.3- NO CREA-RJ da empresa perfuradora: 

2.4- Endereco da empresa perfuradora:  



2.5- Cidade: 

2.6- Telefone corn DDD: 

2.7- E-mail: 

2.8- Responsável técnico da empresa perfuradora no CREA-RJ: 

2.9- NO CREA do responsávet têcnico da empresa perfuradora: 

2.10- Responsável técnico do projeto de perfuracao: 

2.11- NO CREA do responsável técnico pelo projeto de perfuraçao: 

2.12- No caso do responsâvet tOcnico do projeto de perfuração ser diferente do responsavel técnico da 

empresa perfuradora no CREA-RJ, apresentarjustificativa: 

Anexo 1- Côpia da ART (Anotaçao de Responsabilidade Técnica) do responsavel técnico pelo projeto de 
perfuraçao do(s) poco(s), acompanhada da côpia da respectiva guia de pagarnento e cópia do boteto de 
pagamento. A ART deve conter especificaçao do serviço (projeto para perfuraçao de poco), coordenadas 
Geograficas ou UTM do(s) ponto(s) de perfuraçao, assinatura do responsável técnico e do contratante. 

Anexo iii - Côpia da carteira de identidade profissionat do CREA do responsàvet técnico (profissional 
habitado pelo CREA para tat servico) pelo projeto de perfuração do(s) poco(s). 

3. Finalidade(s) de Uso e Demanda deagua 

3.1- Finalidades: 

Consumo e/ou Higiene Hurnana: no de pessoas: 

Abastecirnento Pübtico: no de pessoas: - (Concessionárias e prefeituras) 

Industrial: Tipo: 	Especificar: - 

Mineraçao: Tipo: - Especificar: - 

Criacao de Animais: Tipo de criacao (suinocultura, avicultura, etc.): - 

Lavagem: ode velcutos 	n° de veiculos: - 

ode dependências area: - m2  

Recreaco, Esporte, Turismo e Paisagisrno: Especificar: - 

Uso Agricola - Cultura(s) irrigada(s): - Area irrigada: - 

()l. Aquicuttura: Tipo: - 

Monitorarnento e Pesquisa: Especificar: - 

Navegaçao: Especificar: - 



Teste Hidrostático: Especificar: - 

Umectacao de via: Especificar: 

Combate a incêndio: Especificar: - 

()O. Outros: Especificar: - 

3.2- Demanda: 

Volume de água necessário por dia: 	m3  

Anexo IV: Nao havendo abastecirnento püblico, ou este sendo insuficiente para o empreendimento, 

preencher o Anexo IV, assinado pelo requerente ou pelo seu representante legal, quando se tratar de 

solicitaçao para finalidade industrial, consumo elou higiene humana. 

Caracteristicas Hidrogeológicas 

4.1- Unidade(s) geológica(s): 

4.2- Litologia(s): 

4.3- Tipo(s) de aquifero(s) a ser(em) explorado(s): ()Fissural ( ) Sedimentar  ( ) Misto  ( ) Outro: 

4.4- Vazão Prevista:_ m3/h 

Anexo v Mapa GeolOgico executado pelo Departamento de Recursos Minerais do Estado (DRM-RJ)ou 

outro Orgão capacitado, na escala 1:50.000, corn localizaçao do(s) ponto(s) de locaçäo representando as 

Unidades Geolagicas relacionadas, suas convencOes e coordenadas geográficas ou UTM do(s) ponto(s). 

Elementos do Projeto de Perfuracão do(s) Poco(s) 

Poco n°: 

5.1- Profundidade prevista: 	m 

5.2- Cota do terreno: 

5.3- Método de perfuraçäo 

5.4- Fluido de perfuraçao: 

5.5- Diâmetros de perfuraçao: 	mm 

5.6- Diâmetros de revestimento: 	mm 

5.7- Tipo de material do tubo de revestimento: 

5.8- Filtro: 	()Sim (Nao 

Tipo de material: 	 Abertura: 	mm 

5.9- Pré-filtro: 	 ()Sim () Não 
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Tipo de material: 	 Granulometria: 	mm - Fj 
5.10- Descricao do método de desenvolvimento: 

5.11- Selo de proteçao sanitária: 

Profurididade: 	m 	Espessura: 	mm 

5.12- Altura da boca do poco: 	cm 

5.13- Tipo de Tampa e lacre do poço: 

5.14- DimensOes da laje de proteçao: 

Espessura: 	cm 	Area: 

5.15- Intervalo de amostragem durante a perfuração: 

5.16- Produto de desinfecção: 

5.17- lnstalaçao de tubo piezométrico: 	()Sim ()Näo 

5.18- Outras informaçoes: 

Anexo VI- Projeto(s) esquemático(s) do(s) poco(s), representando as caracteristicas construtivas e 

litolOgicas corn previsao da coluna estratigráfica a ser perfurada, através de estudos geolôgicos e 

informaçoes de poços existentes no entorno, juntando urn croqui ou desenho esquematico corn legenda. 

0 Projeto para poços tubulares deverá atender a todas as exigencias técnicas da ABNT/NBR 12.212 e 

12.244. Todas as informaçoes do Quadro 5 deverão constar no Projeto esquernático. Em casos de rnais 

de urn ponto de locaçäo, replicar o Anexo VI para cada ponto, inserindo o respectivo projeto 

esquemático. Caso os projetos sejam idênticos não será necessârio replicar as informacOes. 

6. Informacoes Complementares 

6.1 - 0(s) ponto(s) de locaçao está(ão) em area de conservaçao? 	()Sim ()Não 

Especificar:  

6.2 - A area do(s) ponto(s) de locaçao tern possibilidade de inundaçao? ()Sirn ()Não 

6.3 - No raio de 300 metros existe algum(a)? 

6.3.1- Poco(s) tubular(es): 	 ()Sirn ()Näo 

Em caso afirmativo informar a disténcia ate o ponto de locacao: 	metros. 

6.3.2- Aterro sanitàrio/lixão: 	 ()Sim ()Não 

Em caso afirmativo informar a distância ate o ponto de locaçao: 	metros. 

6.3.3- ETE (estacao de tratamento de efluentes): 	 Sim ()Não 

Em caso afirmativo informar a distância ate o ponto de locaçao: 	metros. 

6.3.4- Fossa ou sumidouro 	 ()Sim ()Não 

Em caso afirmativo informar a distância ate o ponto de locaçao: 	metros. 



6.3.5- Nascente: 	 ()Sim ()Náo 

Em caso afirmativo informar a distância ate o ponto de Iocacao: 	metros. 

6.3.6- Posto de gasolina: 	 ()Sirn ()Não 

Em caso afirmativo informar a distância ate o ponto de Iocaçao: 	metros. 

6.3.7- Cemitério: 	 ()Sim () Não 

Em caso afirmativo informar a distância ate o ponto de Iocaçao: 	metros. 

6.4 - Existe(m) outro(s) poco(s) na area do empreendimento: 	Sim ()Näo 

Em caso afirmativo informar o n° de poços, coordenadas e a distância em metros ate o ponto de 

Iocacao: 

6.5 - Outras informacOes: 

Data: 	I 	I 

Assinatu ra do Responsavel Técnico 

Nome: 

N°  do registro no conseho profissional: 

Anexo I - Imagem do Google Earth® corn a localizaçào do(s) ponto(s) de tocaçao e demais informacOes 

pertinentes se existirem (pocos já existentes, ETEs, fossas, aterros sanitários, etc.). 

Inserir aqui. 

Anexo II - Côpia da Anotaçäo de Responsabilidade Tecnica (ART) do profissional responsâv& pelo projeto 

de perfuracao do(s) poco(s) e sua respectiva guia de pagamento. 

Inserir aqui. cop/a da ART original, corn as ass/na turas do contratante e contratado e a respectiva guia de 

pagarnento. 

Anexo iii - Côpia da carteira de identidade do CREA do profissional responsável pelo projeto de 

perfuracao do(s) poco(s). 

Inserir aqui, cop/a da carteira de identidade do CREA 



Anexo IV - Declaraçâo de abastecimento de agua. 

Informo para os devidos fins que o inserir nome do requcrente, de CNPJICPF inserir nt'moro do CNPJ 

ou CPF, localizado em inserir endereço comp/eto não é contemplado por abastecimento pUblico de 

água, Cu este é insuficiente para as demandas do empreendirriento/residência. 

Data: I / 

Assinatura do responsável ou representante legal 

Nome do responsável ou representante legal: 

Anexo V - Mapa Geológico corn 0(s) ponto(s) de locação plotado(s) e legenda. 

Fonte: 	 Escala: 

Inserir aqul. 

Anexo Vi - Projeto(s) esquemâtico(s) do(s) poco(s): 

Poco(s) n°:_ 

Inserir aqui o projeto. 
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RESOLUcAO INEA No 63 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012. 

APROVA A NORMATIZAçAO E Os 
PROCEDIMENTOS PARA ABERTURA DE 
PROCESSOS, ANALISE E EMISSAO DE 
CERTIDAO AMBIENTAL DE USO 
INSIGIFICANTE DE RECURSOS HIDRICOS. 

o CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, 
reunido no dia 15 de outubro de 2012, no uso das atribuicoes que Ihe confere o art. 80, 

XVIII do Decreto Estadual no 41.628, de 12 de janeiro de 2009, e o que consta no 
processo administrativo n° E-071508.208/20 12, 

RESOLVE: 

Art. 10- Aprovar a normatizacao e os procedimentos para abertura de processos, 
análise e emissäo de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos HIdricos. 

Art. 20- Esta Resoluçao entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposiçöes em contrário. 

Rio de Janeiro, 27de novembro de 2012. 

MARILENE RAMOS 
Presidente 

Publicado em 30.11.12, no  DO 220, páginas 14, 15, 16, 17, 18, 19,20 e 21 
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APENDICE I 

I INTR0DuçA0 

conceito de uso insignificante foi introduzido nas politicas nacional e estadual de 

recursos hidricos (Leis 9.433/97 e 3.239/99 respectivamente), e no Estado do Rio de 

Janeiro fol definido pela lei 4.247/03 (modificada pela lei 5.234/08), através do volume 

diário utilizado. 

Para captacoes superficiais, o limite e de 0,4 litros por segundo e 34.560 litros por dia 

e em extraçOes de água subterrânea o lirnite e de ate 5.000 litros por dia, salvo se 

tratar de produtor rural para usos agropecuários, caso em que se mantém o volume de 

34.560 litros por dia. 

2 OBJETIVO 

objetivo desta norma é orientar os usuários de recursos hidricos do Estado do Rio 

de Janeiro em relaçao a documentação necessária para requisiçao ao INEA da 

Certidão Ambiental de uso insignificante de recursos hidricos, bern como estabelecer 

os critérios e procedimentos que nortearão a análise e deferimento desses 

requerimentos. 

Dentro da missão do INEA de promover o desenvolvimento sustentável e a visão de 

atuar de forma descentralizada, objetivou-se também a opção da descentralizaçao de 

forma condicionada da análise e emissão da Certidão Ambiental de USa insignificante 

de água subterrãnea para as Superintendëncias Regionais do INEA. 

3 	CAMPO DE APLIcAçA0 

3.1 	Esta norma aplica-se aos usuArios de recursos hidricos do Estado do Rio de 

Janeiro, aos setores do INEA que tenham como atribuiçäo a análise e 

deferimento de requerimentos de Certidão Ambiental de uso insignificante de 

água, assim como a sociedade e outros ôrgaos interessados, de forma mais 

abrangente. 
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3.2 Poderao analisar e emitir CertidOes Ambientais de usa insignificante de água 

subterrânea as Superintendências Regionais do INEA que atendam as 

seguintes exigencias: 

3.2.1 Possuam na sua equipe funcionário treinado pela equipe do Servico de Outorga 

de Recursos Hidricos (SEORH) em análise processual de usa insignificante de 

água subterrânea; 

3.2.2 Enviem mensalmente ate o quinto dia ütil de cada mOs, as informacoes das 

CertidOes Ambientais de usa insignificante emitidas, através de modelo de 

planilha eletrônica a ser definido pelo SEORH; 

3.2.3 Para efeitos desta norma não serão contemplados as usuários cuja finalidade de 

usa seja para geraçäo de energia elétrica. 

4 	DEFINIcOES 

SIG LAS I TERMOS OBJETO 

GA Gerência de Atendimento 

CERHI Conseiho Estadual de Recursos Hidricos 

CLIAM Coordenadoria de Licenciamento Ambiental 

CNRH Canseiho Nacional de Recursos Hidricos 

CNARH Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hidricos 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

CONAMA Conseiho Nacional de Melo Ambiente 

CPF Cadastro de Pessoa Fisica 

DIGAT Diretoria de Gestão das Aguas e do TerritOrio 

DILAM Diretoria de Licenciamento Ambiental 

GEIRH 
Geréncia 	de 	Instrumentos 	de 	Gestão 	de 	Recursos 
Hidricos 

GELIRH Geréncia de Licenciamento de Recursos Hidricos 

GELRAM 
Gerênda 	de 	Licenciamento 	de 	Risco 	Ambiental 
TecnoIogco 

INEA Instituto Estadual do Ambiente 

SECOB Serviço de Cadastro e Cobranca pelo Uso da Agua 

SEHID Serviço de Hidrologia e Hidráulica 
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SIGLAS I TERMOS OBJETO 

SEORH Serviço de Outorga de Recursos Hidricos 

SERLA Fundaçao Superintendência Estadual de Rios e Lagoas 

SLAM Sistema de Licenciamento Ambiental 

Agua 	potável 	destinada 	a 	ingestao, 	preparação 	e 
Agua para Consumo produçao 	de 	alimentos 	e 	a 	higiene 	pessoal, 
Humano independentemente da sua origem, conforme Portaria 

M.S. no 2.914/11 

Barrilete 
Conexão hidráulica que liga o local de extraçao de água 
ate o reservatorio 

Captacao Retirada de água em corpos d'água superficiais 

Extra 
Retirada 	da 	água 	subterrânea 	através 	de 	poços 
tubulares, poços cacimba, rasos ou profundos 

Hidrometro 
Aparelho de precisão utilizado para medir o consumo de 
agua 
Instrumento de médida analogico ou digital que indica a 

HorIrnetro quantidade de horas e fraçOes que urn apareiho (bomba) 
está em funcionamento 

Pont o de Interferéncia Urn 	poço 	(para 	agua 	subterrânea), 	urna 	captacao 
(Fl) superficial ou lançamento de efluente em corpos d'água 

Tipo de Interferencia 
Pode 	ser 	interferência 	superficial 	(captacao 	e 

.. Iancamento) ou interferencia subterranea (extracao) 

5 REFERENCIAS 

LEGISLAçAO DIsPosIçAo 

Institui a 	Politica 	Nacional de 	Recursos 	Hidricos, 	cria 	a 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hidricos, 

Lei Federal no regularnenta o inciso XIX do art. 21 da Constituicao Federal, 
9433/97 e altera o art. 10  da Lei n° 8.001, de 13 de marco de 1990, 

que modificou a Lei n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

Dispöe sobre a protecao da vegetacao nativa; altera as Leis 
OS  6.938, de 31 	de agosto de 	1981, 	9.393, de 	19 de 

dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; 
Lei Federal no revoga as Leis 	0S  4.771, de 15 de setembro de 1965, e 
12.651/12 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Frovisôria n° 

2.166-67, 	de 	24 	de 	agosto 	de 	2001; 	e 	dá 	outras 
providéncias. 

Dispöe sobre os procedirnentos de controle e de vigilãncia 
Portaria M.S. no da qualidade da agua para consumo hurnano e seu padrào 
2.914/11 de potabilidade. 

Lei Estadual no lnstitui a 	Politica 	Estadual de 	Recursos 	Hidricos; 	cria a 
3.239/99 Sisterna Estadual de Gerenciamento de Recursos Hidricos; 
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LEGIsLAçA0 DIsPosIçAo 
regulamenta a Constituiçao Estadual, em seu artigo 261, 
parágrafo 1,  inciso VII; e dá outras providências. 

Dispöe sobre a criacão do Instituto Estadual do Ambiente - 
Lei Estadual no INEA e sobre outras providências para major eficiência na 
5.101/07 execucao das politicas estaduais de meio ambiente, de 

recursos hidricos e florestais. 

Decreto Estadual n 
Estabelece a estrutura organizacional do Instituto Estadual 

41 628/09 
do Ambiente - INEA, cnado pela Lei no 5.101, de 04 de 
outubro de 2007, e dá outras providencias. 

Altera o decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, que 
Decreto Estadual no estabeleceu a estrutura organizacional do Instituto Estadual 
42.062/09 do Ambiente 	INEA, criado pela lei no 5.101, de 04 de 

outubro de 2007, e dâ outras providências. 

Decreto 	Estadual 	n° DispOe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental-SLAM 

42.159/09 e dá outras providências. 

Lei Estadual n 
Dispöe 	sobre 	a 	cobranca 	pela 	utilizaçao dos 	recursos 

4 247/03 
hidricos de dom into do Estado do Rio de Janeiro e da 
outras providéncias. 

Altera a lei n° 4.247, de 16 de dezembro de 2003, que 
Lei Estadual no dispöe 	sobre 	a 	cobranca 	pela 	utilizaçao 	dos 	recursos 
5.234/08 hIdricos de dominio do Estado do Rio de Janeiro e dá 

outras providências. 

Lei Estadual no 
Dispoe 	sobre 	as 	sançOes 	administrativas 	derivadas 	de 
condutas lesivas ao meio ambiente no Estado do Rio de 

3 467/00 Janeiro, e dá outras providências. 

Estabelece os 	procedimentos técnicos e administrativos 
Decreto 	Estadual 	no para 	a 	regularizacao 	dos 	usos 	de 	ãgua 	superficial 	e 

40.156/06 subterrânea, bern como, para açào integrada de fiscalizacao 
corn os prestadores de servico de saneamento básico, e dá 
outras providências. 

Regulamenta 	o decreto estadual 	no 40.156, 	de 	17 de 
outubro de 2006, que estabelece os procedimentos técnicos 

Portaria 	SERLA 	no 
e administrativos para regularizacao dos usos de agua 
superficial 	e subterrãnea pelas solucOes alternativas de 

555/07 abastecimento 	de 	água 	e 	para 	a 	acäo 	integrada 	de 
fiscalizacão corn os prestadores de servicos de saneamento 
e dá outras providências. 
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Portaria SERLA ,, Estabelece critérios gerais e procedimentos técnicos e 
administrativos para cadastro, requerimento e emissão de 

567/07 	 outorga de direito de uso de recursos hidricos de dominio 
do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

6 RESPONSABILIDADES GERAIS 

SETORES - INEA RESPONSABILIDADES 

Conferir a documentacao exigida 	para abertura de 
Gerência de processos. 
Atendimento (GA) Entrar em contato e entregar ao requerente a Certidão 

Ambiental. 

Conferir a documeritaçao exigida 	para abertura 	de 
processos. 

Analisar a documentaçao especifica do processo de 
Certidão 	Ambiental 	de 	uso 	insignificante 	de 	água 
subterrânea. 

Vistoriar os empreendimentos. 

Emitir NotificaçOes. 
• . 	Emitir Autos de Constatação. 

Emitir Autos de Infracao. 

Emitir parecer técnico sobre o req uerimento de Certidão 
Ambiental de USO insignificante de âgua subterrânea. 

Superintendencias 
Regionais (SR) Revisar e aprovar os pareceres de deferimento ou 

indeferimento 	da 	Certidäo 	Ambiental 	de 	uso 
insignificante de âgua subterrânea. 

Gerar, assinar e entregar ao requerente a Certidão 
Ambiental de uso insignificante de àgua subterrânea. 

Enviar mensalmente em meio digital através de correio 
eletrãnico para o SECOB relacao de declaracoes para a 
geração do nümero CNARH. 

Enviar mensalmente em meio digital através de correio 
eletrOnico 	para 	o 	SEORH 	planilha 	contendo 
informaçoes 	das 	certidOes 	ambientais 	de 	uso 
insignificante emitidas, através de modelo especifico a 
ser disponibilizado pelo SEORH. 

Analisar a documentaçäo especifica do processo de 
Serviço de Outorga de Certidão 	Ambiental 	de 	uso 	insignificante 	de 	água 
Recursos Hidricos superficial e/ou de água subterrânea. 
(SEORH) Calcular 	a 	disponibilidade 	hidrica 	para 	captacoes 

superficials. 
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SETORES - INEA RESPONSABILIDADES 

• Vistoriar os empreendimentos. 

• Emitir NotificacOes. 

• Emitir Autos de Constatacao. 

• Gerar nümero CNARH para as declaracoes aprovadas 
dos 	processos 	de 	Certidão 	Ambiental 	de 	uso 
insignificante. 

• Gerar 	parecer 	final 	deferindo 	ou 	indeferindo 	o(s) 
ponto(s) de captacao e/ou extração. 

• Gerenciar 	as 	informacoes 	oriuridas 	das 
Superintendëncias 	Regionais 	do 	INEA 	relativas 	as 
Certidöes Ambientais de uso insignificante subterrãneas 
emitidas. 

Gerência de 
Licenciamento de • Emitir parecer sobre o potencial de contaminaçao da 
Risco Ambiental água subterrânea nos processos de uso insignificante 
Tecnológico de água, em empreendimento licenciado pelo INEA. 
(GELRAM)  

• Emitir parecer sobre o potencial de contaminaçao da 

Prefeituras 
água subterrânea nos processos de uso insignificante 
de água, em empreendimento licenciado por Prefeitura 
Municipal. 

• Gerar nUmero CNARH para as declaraçOes aprovadas 
Serviço de Cadastro e dos 	processos 	de 	Certidão 	Ambiental 	de 	uso 
Cobrança pelo Uso da insignificante. 
Agua (SECOB) • Gerenciar o banco de dados dos usuários cadastrados 

autorizados pelo INEA. 

• Calcular 	a 	disponibilidade 	hidrica 	para 	captaçoes 
Servico de Hidrologia e superlicials. 
Hidráulica (SEHID) • Gerenciar a disponibilidade hidrica superficial. 

• Fiscalizar o empreendimento. 

• Emitir Notificaçöes. 
Coordenadoria Geral • Emitir Autos de Constatacao. 
de Fiscalização 
(COGEFIS) • Emitir Autos de lnfração. 

• Lacrar 	os 	pontos 	de 	extração 	e/ou 	captaçao, 	se 
necessário. 

Gerência de 
Licenciamento de • Revisar e aprovar os pareceres de deferimento ou 
Recursos Hidricos indeferimento de uso insignificante de àgua. 
(GELIRH)  

Coordenadoria de • Gerar a Certidão Ambiental de uso insignificante de 
Licenciamento água. 
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SETORES - INEA RESPONSABILIDADES 

Ambiental (CLIAM)  

Aprovar os pareceres de deferimento ou indeferimento 
Diretona de da Certidão Ambiental de uso insignificante de água. 
ljcenciamento 
Ambiental (DILAM) Assinar a Certidão Ambiental de uso insignificante de 

agua. 

7 	CRITERIOS GERAIS 

7.1 Nos casos em que urn requerente possuir mais de urn P1 subterrâneo, será 

enquadrado como uso insignificante, se a soma do volume de todos os P1's não 

ultrapassar os 5.000 mil litros por dia. 

7.2 	Nos casos em que urn requerente possuir mais de urn P1 subterrâneo, e se tratar 

de produtor rural para usos agropecuarios, será enquadrado como uso 

insignificante, se a soma do volume de todos os P1's no ultrapassar os 34.560 

mil litros por dia. 

7.3 Nos casos em que urn requerente possuir mais de urn P1 superficial, será 

enquadrado como uso insignificante, se a soma do volume de todos os P1's nao 

ultrapassar 34.560 litros por dia. 

7.4 	Caso o requerente possua tipos de interferências diferentes (P1 subterrâneo e P1 

superficial) e qualquer urn deles nao se enquadrar como uso insignificante, 

deverão ser abertos dois processos administrativos distintos (urn para cada tipo 

de interferência) para emissão de uma Certidão Ambiental e uma Outorga de 

direito de uso. 

7.5 Todos os pontos de interferência de urn mesmo empreendimento deverão 

constar na rnesrna declaração do Cadastro Nacional de Recursos HIdricos 

(CNARH), independente se os pontos se enquadrarem como outorga ou uso 

insignificante. 

7.6 Para ernpreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental pelo INEA em que 

haja apenas a tipo de interferência superficial de lançamento de efluentes em 

corpo hidrico, nao serâ emitida Certidão Ambiental de uso insignificante. 0 
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requerente deverã preencher o CNARH, que será validado pelo INEA e anexado 

ao processo de Iicença. 

7.7 Para empreendimentos que nao estão sujeitos ao licenciamento ambiental pelo 

INEA, assirn como para pessoa fIsica, será necessârio a abertura de urn 

processo administrativo especifico de Outorga de Direito de Uso, apenas para o 

ponto de Iançamento. 

7.8 Não será necessário, para emissão da certidäo ambiental de uso insignificante, a 

abertura de processo administrativo prOprio para autorizaçäo de intervencao de 

Faixa Marginal de Proteçao (FMP) das instalaçOes necessárias a captacão e 

condução de agua e efluentes tratados, por se tratar de atividade de baixo 

impacto ambiental, conforme estabelecido nos artigos 3° e 8° da Iei 12.651/2012. 

Caso exista a necessidade de manifestacao sobre o tema, serã realizada no 

mesmo processo administrativo de uso insignificante ou no âmbito de 

licenciamento ambiental, quando houver. 

	

7.9 	0 INEA podera realizar o monitoramento das vazöes obtidas através das leituras 

obtidas pelo hidrOmetro instalado no barrilete de controle operacional do usuário, 

para o enquadramento do uso insignificante sempre que julgar pertinente. 0 

monitoramento e o prazo do mesmo ficarào a critérios do setor de anâlise do 

processo administrativo. 

7.10 0 INEA poderá solicitar ao usuário a instalacao do horirnetro nos casos em que 

juigar pertinente, corn a devida justificativa técnica. 

7.11 Durante a anAlise do processo, além da documentação estabelecida nesta 

norma, documentos adicionais poderão ser solicitados em virtude de 

especificidades de cada processo administrativo. 

8 DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA ABERTURA DE PROCESSOS DE 
CERTIDAO AMBIENTAL DE USO INSIGNIFICANTE DE AGUA 

	

8.1 	Documentos Gerais para abertura de processo de Certidão Ambiental de uso 

insignificante de água: 
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8.1.1 Requerimento de Abertura de Processo de Uso de Recurso Hidrico preenchido e 

assinado pelo requerente ou procurador (juntamente corn a procuração 

autenticada em cartOrio); 

8.1.2 COpia do CNARH preenchido. Inserir no carnpo de observaçao para cada ponto 

de extracao e/ou captacao as seguintes informaçOes; se o local é abastecido por 

rede pUblica e a finaildade de uso da água; 

8.1.3 COpia do CPF e da carteira de identidade do requerente e do procurador (Se for 

o caso) para Pessoa Fisica. COpia da identidade e CPF do representante legal, 

CNPJ, contrato social corn as ültimas alteracoes, estatuto da empresa e atas 

para Pessoa Juridica; 

8.1.4 Côpia da escritura pUblica do imOvel, registrada em cartOrio ou da certidão de 

registro do imOvel ou cOpia do contrato de locacao e carta de anuência do 

proprietário do terreno, para a instalaçao e uso dos equipamentos necessários a 

captacao e/ou extraçao no corpo hidrico; 

8.2 Documentos EspecIficos para abertura de processo de Certidão Ambiental de 

uso insigriificante de água: 

8.2.1 Extracao de Agua Subterrânea e Captaçao de Agua Superficial: 

8.2.1.1 RelatOrio Técnico para Requerimento de Certidão Ambiental de Uso 

lnsignificante preenchido e assinado (Apéndice II). 

8.2.1.2Declarac5o de Potabilidade e Responsabilidade Técnica (Apéndice III), 

assinada pelo responsável técnico do processo de producao, no caso de 

abastecimento de estabelecimentos industriais, situados em areas abrangidas 

por servico de abastecimento püblico, que desejam utilizar o recurso hidrico 

destinado a abastecer urn processo industrial, o qual exija urn nivel de 

tratarnento desta ãgua que a tome adequada para o consumo humano, 

também para consurno e higiene hurnana. 
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9 INFORMAcOES OBRIGATORIAS NA CERTIDAO AMBIENTAL DE USO 
INSIGNIFICANTE DE AGUA 

As Certidöes Ambientais de uso insignificante de ãgua deverão conter, no minimo, as 

seguintes informacoes relativas ao(s) ponto(s) de captaçao ou extracao analisados: 

Finalidade(s) de uso - Inserir todas as finaUdades de uso da âgua do corpo 

hidrico solicitado; 

Corpo hidrico - Nome do curso d'água (para captaçOes superficiais) ou 

mencionar que e aquifero (para extraçoes subterrâneas); 

Regiao Hidrográfica (RH) - Colocar o nome da RH na qual o ponto de captaçao 

ou extracao está localizado; 

NUmero CNARH - E o nümero gerado pela GEIRH ou SEORH que valida as 

informaçöes contidas no CNARH; 

Nümero da ültima declaracao CNARH - E a numeração da Ultima declaração 

validada pelo nümero CNARH e usada para emissão da Certidão Ambiental; 

Volume mâximo diário em metros cUbicos (m) - E o volume máxirno utflizado 

pelo requerente em metros cübicos. Esta informaçao tern que estar coerente 

corn as informacoes da Ultima declaraçao CNARH válida e e obtida através da 

multiplicação da vazão maxima instantãnea pelo tempo em horas por dia. Tern 

que estar coerente corn a finalidade de uso; 

Tempo em horas/dia - E obtido através da ültima declaração CNARH vâlida e 

deve estar coerente corn a finalidade de uso; 

Perlodo em dias/mês - E obtido através da ültima declaraçao CNARH válida e 

deve estar coerente corn a finalidade de uso; 

I. Vazao maxima instantânea em m3/h - E a vazão em m3Ih (metros cUbicos por 

hora) que se obtérn através da Ultima declaracao CNARH válida. E neste 

campo que se calcula o volume máximo diário na qual o requerente se 

enquadrará ou nao como uso insignificante; 

j. Coordenadas Geograficas em Latitude e Longitude corn datum SIRGAS 2000 

ou WGS84 - São as coordenadas obtidas através da ültima declaracao 
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CNARH válida. As coordenadas informadas no documento SLAM devem ser as 

mesmas declaradas no CNARH vãlido; 

k. lnformaçOes sabre a local de lançamento - Essas informacoes devem estar de 

acordo corn a ültima declaração CNARH válida. 

10 CONDIçOES DE VALIDADE OBRIGATORIAS NA CERTIDAO AMBIENTAL 
DE USO INSIGNIFICANTE DE AGUA 

Os documentos de Certidão Ambiental de usa insignificante de ãgua deverão conter, 

no minima, as seguintes condicoes de validade, podendo ser acrescidas outras 

especificas, de acordo corn a peculiaridade de cada casa: 

10.1 Condiçöes de Validade Gerais 

Esta certidão não exime a empreendedor do atendimenta as demais licenças e 

autarizaçoes federals, estaduals e municipais exigiveis par lei; 

Os terrnas e condicoes desta certidäo de usa adaptar-se-ao, no que couber, as 

prioridades que vierem a ser estabelecidas no PIano de Recursos HIdricos para a 

Regiao Hidrográfica em que se insere a corpo hidrico abjeta desta declaração e 

ao que vier a ser estabelecido na regulamentacaa da legislaçao pertinente; 

0 INEA poderá revogar esta certidao a qualquer tempo, independentemente de 

indenizacão, nas hipOteses previstas no Art. 24 da Lei Estadual n° 3.239/99 ou 

quando a interesse pUblico assirn a exigir; 

10.2 Condiçoes de Validade Especificas 

Atender a Portaria n° 2.914 de 12.12.2011 do Ministério da Saüde, que aprova 

a Norma de Qualidade da Agua para Consumo Humano. (Este item se aplica 

apenas quanda a finalidade de usa da agua for para consumo humano ou para 

indüstrias que se destinam a fabricaçäo de pradutas que exijarn urn nivel de 

tratamenta da agua que a tome adequada para a consurno humano); 

Atender aos padmöes e condiçOes de lançamento estabelecidos na legislação e 

no licenciarnenta arnbiental (para atividades licenciáveis); 
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Segregar o sistema de abastecimento alternativo e o sistema de abastecimento 

pUbUco, quando houver rede pUblica de abastecimento de água; 

Manter instalado o hidrômetro para monitoramento contInuo das vazöes 

captadas (para uso insignificante superficial) ou extraidas (para uso insignificante 

subterränea) e lancadas (quando possuir lancamento em corpo hIdrico), 

franqueando, aos técnicos do INEA e ao responsável pelo serviço de 

abastecimento pUblico de água, o acesso para vistoria e leitura desse dispositivo; 

Efetuar a medicao mensal da vazão das extracoes e/ou captacoes e/ou 

lançamento, quando houver, e preencher na Declaração Anual de Usuários de 

Recursos HIdricos (DAURH), vinculado ao seu cadastro CNARH, o resultado 

dessas medicoes. Os valores dos volumes medidos em cada ano devem ser 

transmitidos de forma on line ate o dia 31 de janeiro do ano subsequente; 

Pagar ao responsâvel pelo servico pUblico de coleta de esgoto sanitário o valor 

correspondente ao Iancamento de efluentes na rede pibIica, calculado corn base 

na vazão de captaçao e/ou extracao medida, quando houver servico püblico de 

coleta de esgoto; 

Usar a água do sistema alternativo apenas para a finalidade concedida neste 

documento; 

Nao usar a água do sistema alternativo para consumo humano, quando 

houver rede püblica de abastecimento de água. (Aplicàvel quando a finalidade de 

uso for para consumo humano); 

Não comercializar a ãgua proveniente do sistema alternativo; 

Submeter previamente ao INEA, para análise e parecer, qualquer alteração na 

captaçao (para uso insignificante superficial ou) na extracão (para uso 

insignificante subterrânea) ora autorizada; 

Fica o usuário do(s) recurso(s) hidrico(s) responsável pelo atendimento ao 

padrão de qualidade e potabilidade da ãgua, a partir da captação ou extraçao, 

verificando a qualidade exigida para cada uso pretendido e providenciando, 



11 

. 	ftbrica 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

quando couber, junto aos ôrgaos competentes as autorizacöes e certificaçOes 

necessárias; 

Durante a realizaçao das obras, riao depositar material dentro da caiha do 

curso d'água, ou em area que prejudique o escoamento das vazOes deste; 

(Aplicãvel para captacão superficial e/ou lancamento); 

Prever no projeto acesso as estruturas de captacao de agua e de lancamento 

de efluente para fiscalizacao e manutencao destas; (Aplicavel para captaçao 

superficial e/ou lancamento); 

Garantir que as obras localizadas em cursos dágua, onde haja navegaçäo, 

não interfiram no deslocamento de embarcacöes e elementos flutuantes 

arrastados pela corrente; (Aplicavel para captação superficial e/ou Iancamento); 

Consultar o INEA, nos casos em que as obras para captaçao de água e/ou 

lancamento de efluentes necessitarem de supressão de vegetacao; (Aplicãvel 

para captação superficial e/ou lancamento); 

Adotar medidas para evitar erosão na caiha e nas margens; (Aplicável para 

captaçao superficial e/ou lancamento); 

Implantar estrutura de lancamento com angulo de inserçao em planta inferior a 

45° (no sentido do fluxo do curso de agua); (Aplicável para lancamento); 

Implantar a estrutura de captação, preferencialmente, em trecho reto do curso 

d'água ou prOxima a margem externa; (Aplicavel para captacao); 

Garantir que as estruturas de captacao e seu entorno fiquem protegidos da 

acao erosiva das águas e dos efeitos decorrentes de remanso e da variação de 

nivel do curso d'agua; (Aplica-se aos casos em que está prevista estrutura de 

captacao, como por exemplo: casa de bombas, estacao elevatOria, 

desarenadores). 
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APENDICE II 
Relatório Técnico para Requerimento de Certidão Ambiental de Uso 

Insignificante 

Tioo(s) de interferência(s: 

Extraçao Subterrânea ( ) Captação Superficial ( ) Lançamento de efluentes 

no  de pontos:  no  de pontos:  no  de pontos: 

Caracterização e descrição geral do empreendimento/residência (InformacOes 
relevantes que possam estar ligadas ao tipo de interferência e ao uso da água como: 
nümero de funcionários/pessoas, etapas do processo produtivo, etc.): 

Apresentar no Anexo I, o croqul (ou imagem do Google Earth®) corn a Iocalizaçao do(s) ponto(s) 

de interferência no terreno delimitado. 

i. 1-unaluclatie(s) tie uso e uemanaa tie agua: 

3.1- Finaidades: 

Consumo e/ou Higiene Humana: no de pessoas: - 

Abastecimento PUblico: n° de pessoas: - 

C. Industrial: Tipo: - Especificar: - 

Mineraçao: Tipo: - Especificar: 

Criacão de Animais: Tipo de criação (suinocultura, avicultura, etc.): - 

oF. Lavagem: ode veiculos 	n° de veiculos: - 

ode dependências area: - rn2  

()G. Recreacao, Esporte, Turismo e Paisagismo: Especificar: 

oH. Uso Agricola - Cultura(s) irrigada(s): - Area irrigada: - 

Aquicultura: Tipo: - 

Monitorarnento e Pesquisa: Especificar: - 

ok. Navegaçao: Especificar: - 

Teste Hidrostático: Especificar: - 

Umectaçao de via: Especificar: - 

oN. Combate a incêndio: Especificar: - 
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()O. Outros: Especificar: 

Nao havendo abastecimento pUblico, preencher o Anexo II, assinado pelo requerente ou peo seu 

representante legal. 

4. IntormacOes Complementares: 

4.1- No raio de 200 metros existe algum(a)? 

4.1.1- Area de disposicão de resIduo: 	 Sim ()Nào 

Especificar: 

Em caso afirmativo informar a distáncia ate o ponto de interferência: - metros. 

4.1.2- ETE (estacao de tratamento de efluentes): 
	

()Sim ()Nào 

Em caso afirmativo informar a distância ate o ponto de interferência: 	metros. 

4.1.3- Fossa ou sumidouro 
	

()Sim ()Näo 

Em caso afirmativo informar a distância ate o ponto de interferência: 	metros. 

4.1.4- Posto de gasolina: 
	

()Sim ()Não 

Em caso afirmativo informar a distáncia ate o ponto de interferéncia: - metros. 

4.1.5- Cemitério: 
	

()Sim ()Não 

Em caso afirmativo informar a distáncia ate o ponto de interferência: - metros. 

4.1.6- IndUstria: 
	

()Sim ()Não 

Tipo: - 

Em caso afirmativo informar a distància ate o ponto de interferéncia: - metros. 

4.2- Existem outras captaçöes ou extraçoes de ãgua na area do ernpreendimento/residência: 

()Sim Não 

Em caso afirmativo informar o nümero de pontos, coordenadas e a distância em metros ate o 

ponto de interferência: - 

4.3- Nümero do hidrômetro: - 

4.3.1- CJtima leitura do hidrOmetro: - m3. 

4.3.2- Data da ültima leitura: _/_I............. 
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4.3.3- Validade do hidrâmetro: 

4.4- Quais SO Os tipos de reservatOrios de âgua e seu respectivo volume: 

4.5- Descriçao do sistema de recirculaçao de água (se houver): - 

4.6- Tipo de tratamento utilizado na água (Se houver): - 

4.7- Outras informaçOes relevantes (Se houver): - 

Apresentar as seguintes fotos no Anexo III: 

Extraçao subterrânea: Barrilete do poco contendo o hidrOrnetro e a boca do poço. A instalação de 

horImetro poderá ser solicitada de acordo corn a anáHse do processo. 

Captacao Superficial: 0 ponto de captacão no corpo hidrico superficial, deixando claro o curso 

d'água, seu entomb a jusante e a montante, assim como fotografias do medidor de vazão antes 

do reservatôrio. 

Lançamento de Efluentes: 0 ponto de lançamento (Se houver) no corpo hidrico, deixando claro o 

curso d'àgua, seu entomb a jusante e a montante. 

Data: 

Assinatura do Responsàvel 

Nome: 

CPF: 
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Anexo I - Croqui (ou imagem do Google Earth®) corn a Iocalizaçao do(s) ponto(s) de Iocacao e demais 

informacOes pertinentes se existirem (pocos ja existentes, estacoes de tratamento, fossas, aterros 

sanitários, etc.). 

lnserir aqui. 

Anexo II - Declaraçao de abastecimento de água. 

Informo para os devidos fins que inserir nome do requeronte, CNPJ/CPF inserir n',iiero do CNPJ cii 

CPF, localizado em inserir endereço completo do local do captaçao c/cu extra ção NAO é contemplado 

por abastecimento piiblico de água. 

Data: / I 

Assinatura do responsável 

Name do responsavel: 

Anexo Ill - Extraçao subterrânea: Foto(s) do barrilete do poco contendo o hidrômetro e a boca do poço. 

Captaçäo Superficial: Foto(s) do ponto de captacao no corpo hIdrico superficial, deixando clara o curso 

d'água, seu entomb a jusante e a montante, assim como fotografias do medidor de vazâo antes do 

reservatOrio. 

Lançamento de Efluentes: Foto(s) do ponto de lançamento (Se houver) no corpo hidrico, deixando claro o 

curso d'agua, seu entomb a jusante e a montante. 

Inserir aqui. 



Is— 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO Rubfica 

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE 

APEF1DICE III 
Declaracão de Potabilidade de Agua e Responsabilidade Técnica 

Declaro que a qualidade da água (do poço ou da capta(;ão) requerida, após 

tratamento, ou nao, atende a Portaria 2.914 de 12 de dezembro de 2011 do 

Ministério da Saude, que dispöe sobre os procedimentos de controle e de 

vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 

potabilidade. 

Rio de janeiro, XX de XX de 20XX. 

Assinatura do Técnico Responsável pelo Processo de Producao 

Nome Competo: 

CPF: 

N° da Carteira Profissional: 

COpia da carteira profissional do responsável técnico. 

Inserir aqui. 
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REsoLucAo INEA NO 84 DE 28 DE JANEIRO DE 2014 

APROVA OS CRITERIOS QUE ESTABELECEM 
A CONCESSAO DE INEXIGIBILIDADE DE 
DOCUMENTOS DE USO INSIGNIFICANTE DE 
RECURSOS HIDRICOS. 

O CONSELHO-DIRETOR DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, 
reunido no dia 16 de dezembro de 2013, no uso das atribuicOes que Ihe confere o art. 
80, XVIII do Decreto Estadual n° 41.628, de 12 de janeiro de 2009, e o que consta no 
processo admi nistrativo n° E-07/002.1 9343/2013, 

CONSIDERANDO: 

- a Lei no  3.239, de 02 de agosto de 1999, que institui a Politica Estadual de Recursos 
Hidricos e estabelece que os USOS insignificantes de recursos hidricos independem de 
outorga; 
- a Lei n° 4.247, de 16 de dezembro de 2004, que define os usos considerados 
insignificantes para fins de outorga e cobranca; 
- o disposto no Decreto n° 42.159, de 02 de dezembro de 2009, que dispOe sobre o 
Licenciamento Ambiental - SLAM, e prevO a emissão de instrumento para regulacäo do 
uso de recursos hidricos que independem de outorga d.e direito de uso; e 
- a necessidade de simplificar os procedimentos para regularização dos usos 
insignificantes de recursos hidricos; 

RESOLVE: 

Art. 11- 0 estabelecimento de critérios para a dispensa de abertura de procedimento 
administrativo no Inea, para regularizacao de usos insignificantes em corpos d'água de 
domInlo estadual. 

Parágrafo Cinico - A caracterizacao como uso insignificante não desobriga o Poder 
Püblico de inspecionar e fiscalizar tais usos, sendo os mesnios passIveis de 
cadastrarnento e regularizacao, se for o caso. 

Art. 2°- Para efeito desta Resolucao, estaräo isentos de regularização de uso 
insignificante dos recursos hidricos os seguintes empreendimentos ou atividades: 

I - unidade residencial unifamiliar não atendida por rede de agua ou corn 
abastecimento intermitente; 
II - unidade residencial multifamiliar, corn ate 6 apartamentos ou 24 pessoas, nào 
atendida por rede de água ou corn abastecimento intermitente, que utiliza água de 
poco; 



III - unidade residencial multifamiliar, corn ate 12 apartamentos ou 48 pessoas' ri/ 

atendida por rede de água ou corn abastecimento intermitente, corn captação em curso 
d'ãgua; 
IV - unidade comercial, corn ate 24 pessoas, nao atendida por rede de àgua ou corn 
abastecimento intermitente, que utiliza água de poço, exceto as que possuam tanques 
de combustivel; 
V - unidade cornercial, corn ate 48 pessoas, não atendida por rede de água ou corn 
abastecimento intermitente, que capta agua em curso d'água, exceto as que possuam 
tanques de cornbustivel; 
VI - utilizacao para rega de hortas, jardins e pomares corn area de ate 500 m2; 
VII - hotel/pousada, não atendida por rede de água ou corn abastecimento intermitente, 
corn acomodacao para ate 24 pessoas, incluindo funcionàrios, no caso de captacão em 
poço, e para ate 48 pessoas, incluindo funcionários, no caso de captação em curso 
d'àgua; 
VIII - sede de fazenda/sItio, para fins não comerciais; 
IX - dessedentacao de animais, conforme apresentado a seguir: 

Criaçao de gado bovino - ate 20 cabecas 
Criacao de muares (bestas e mulas) - ate 20 cabecas 
Criacao de asininos (asnos) - ate 20 cabecas 
Criacao de equinos (cavalos) - ate 20 cabecas 
Criacão de ovinos (carneiros) - ate 100 cabecas 

Criaçao de suinos (porcos) - ate 50 cabecas 
Cunicultura (criaçáo de coelhos) - ate iao cabecas 
Avicultura (criacao de ayes) - ate 12.000 cabecas 

I. Apicultura (criacao de abel has) - ate 50 colmeias 
X - irrigacao em areas de ate 500 m2, no caso de utilizacao de agua subterrãnea, e em 
areas de ate 3000 m2, no caso de captacao de água superficial; 
XI - paisagismo; 
XII - Iazer, em corpos d'água; 
XIII - limpeza de dependências corn area de ate 200 m2. 

Art. 30  Caso necessário, a declaracao de inexigibilidade poderá ser obtida no portal do 
IN EA. 

Art. 40- Esta Resoluçao entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
disposicoes em contrârio. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2014. 

MARILENE RAMOS 
Presidente do Conselho-Diretor 

Publicada em 03.02.2014, n° DO 22, página 31 
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